
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1667/1989

Ementa

ALTERA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO.

Data da Norma

27/12/1989

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

24/11/1990 Lei Ordinária nº 1743/1990 Norma correlata
09/12/1991 Lei Ordinária nº 1815/1991 Alterada por
01/06/1992 Lei Ordinária nº 1853/1992 Alterada por
26/11/1992 Lei Ordinária nº 1903/1992 Alterada por
13/04/1993 Lei Ordinária nº 1914/1993 Alterada por
07/12/1993 Lei Ordinária nº 1949/1993 Alterada por
28/12/1998 Lei Ordinária nº 2348/1998 Alterada por
23/12/2003 Lei Ordinária nº 2696/2003 Norma correlata
08/10/2014 Lei Ordinária nº 3985/2014 Alterada por
07/12/2016 Lei Complementar nº 133/2016 Alterada por
27/09/2017 Lei Complementar nº 148/2017 Revogada por

Emitido em  29/10/25 às 05:49:10

LEI 1667/1989
Fls. 1/32

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1367
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5424
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5218
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4680
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2320
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1971
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1571
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1538
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1527
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1477
https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1439


-• •••• • •• • 

• ••• • 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EQTÀOO D~ $1..0 PAULO 

RUA MIGln LANDIM. N.o 333 
CGC(MII1 48..$!lt.4eo/ooot~50 -

DE IBITINGA 

• LeI r~p. 1.667, Df 27 DE OEzrM:.~no Df. 1.989 

• • • 
! nt roduz a l te raç6e s na l egis !2çi~ ~r!bu t~r~3 

d . ... ~ . . ~ . .4 ~ t . n A . 
o . ·U r.l;;l.p~O, e ,,2 ;:;U r ãs p""'C V.!._ B;;::~ns . 

.. . 

• o PREf[ lTO :-WN! C IP AL DE IBITH.! CA, [staco do 

• são r <lu lc, na cc n fc.:- ,n i d a de .d:J d ispos t o no art igo 27, de Decreto Lo i 

eComplemsnt::!r ;'1Q 9 , de 3 1 de deznrnbr-o d os 1'-969 (Le J n _ ..... :; -i?! nn~ M· ,1 

• clpios),. a r. .as termos de RBSOluçsc nQ 1 .. 709/ 89 _, ~.rpEAANDO 
• d e Ibit!nga, p!'corrlul'iju a !!e ç:..!':':-o.t" Lei: 

• • • • • • • • 

50, . .10 I 

Subseçeo I 

ARTIGO lrr 

Lei n. o !'If] b .em O\:YO& 85. 
Lei nO {'f?=3 emé?VI !.iJf· 
Lei n. o/ b d. L em «;';0,11 
Lei n o { 6d 'I . p·,Q8i D} 8'1 
Lei n. 0 _ ___ . ___ ü. ' 1 _ _ -<1'---1.1 __ 

- COr.~titL;i f e t.-v ~' 
~L~e:J~·~n~.o~~~~r=em~~~/;=:/::::J 

-to S:ob!"6 Scrviços-I SS Co prestaça,'J , no:- BrTlpt' '3S ~ DU Çlrofission-al eutôn~ ' 
.·mo, cc~ ou sem- est-abal-acimsnto f:' y,·c , de serl..·S.ços cO!1stant"BE da lista 

• ai1s __ x2 a: 9'sta Lei. • • § lo - Os se:-'Ji;:oe 

·'~~m 
·ção 

sujeitoS spenas BC Imposto Sob::- e 3erlJiços , a .!.r:d·o. que 

• • 
• taçãa 

• Sobre 

com pr!!J 
da ~erviçcs rnc esp·ecif'icado.s r.a lista fic a sujeito ao Imposto 

Ci!'cLilçç2o :::!~ Mercadorie.s B Prestação d9 Sorviços de Trà.J:js.p El~-

• te ·lntermur,icipcü 13 

. ela estad'J a l. 

In te r-sst.a d ual: :8 de comu!i i caçãb';'1"C~S; d a compet.e!:!, 

... • AR T!CO 2 ~ - O ~m?osto incide t a mb5m s obra 06 . 
• aorvi:;os nca el<.pree$OS !"".s liste ~o n~ icn3de r.o "ce ::ct " do arti·ga -a nt~ 

• ríot, fil~S q'..l a, pcr nat!Jre2e e ce r ac ter' !st i ca!;3 , a$ 59 E1l":flh !=!~-!':e a .~u.B;l 

• qu e r um dcs .. qu.e compõem ce d a its!r., desde qca nã:J constituam hip·~."te. sEB 
• de incidência de irr:post::"l fscs r"J1 0..1 estad ua l. 

• n RT!GC· 3º - A incidência do i mp o·stc i nd:apB:nck 

• I - d e existência de es':..ab.eleclmerlto fixo; .I.I- do 

• III-de • 
- IV • • • • 

rasult.ado f .inancelro do eK0ic!cio da atividade; 

c umprimento de· qualquer s·:xi çência legal ou regulementar paTa ' 

o ex orc:Cci.c: da atividade ; · se ., c ab.{.v.eis; 

-do recBblmentrJ ou n·â'o do p::-9" fiÕ[~~E~ffiRA.BA ':HJ .ex e t'"ci \ 
cio.. ~ 

P E L A scue. • , \; 

Lei n.O cZ3VÇLem c28!1vV?8 
I ( /1 TI / {;I 

LEI 1667/1989
Fls. 2/32



-
.. 
• • • • • • • • • • • • • • • l1li 

• l1li 
l1li 

• l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 

• l1li 
l1li 
l1li 
l1li 

• 
l1li 

• l1li 

• l1li 
l1li 
l1li 

• • l1li 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ArtlgQ "lQ 

ESTAPO DE SAO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM. 1'.0 333 
CGCtMF) 45.3Q1AGo/oOOHiO 

~;ljb5ec(j(j I! 
03 N~O inCídênc;4 
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Da Re~POnD;)bll! dada Solidária 
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I - {} proprietárIo do obra em relacão aos eer\ll­
CO, Oe contruçBo que lhe ,ore"! pl"6STado8 8eft1 
a dDcunlentaç50 fiscal correspondente ou sem 
prova ae re~Dlnltn9nto dD llnp08~o pelo rl~e9t8-

I I - O adnllftlstrador ou enll'reltelro eM relação • Da 

oe-

I f I -

: V 

v -

5ervlçoe r>rC!Jtados por 5ol:)empl'eltclros e 
ma I 6 Ú U X I I I J f' e::; ; 

05 clunes r::creJtivoZl, CB~B7I Ilott:rnas c (:(ln-
gêneres, pell)ft eervlçç~ prestados por gruPDS 
n-1!1'31çnIS, oif-Cf'f'vt!ore", org~n;(.lt(1l)r(,5 t1<; fee-
tas, !.luffe:': e i'lrtlstB5; 

o tltul;ir dn eBt(l!.Jeler:!mC,lto ,leIo 
relatIvo ti CX;)jVí'OçõU de md!~u(nn9 e 

!II(15 pe:"tCllcelltes n terceiros. ~uando 

! ddUO UHl GCÍI 

Imposto 
opurú-

o I OC~lt.lo!' \lI,; 

pl'v{,taçjü (lo. 
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:JtrVlç08, \lt:',íj,' (i(:blt.OS 00 10-

I !1ijJ (I f.) to:;: 

I I I SeÇno 
Oor !gnçfir. Pr!!lclpiJ! 

SUh:-)cdlO ! 

Do L oen \ C~ Pj'C3t:lÇ~D dV$ Scrv,ÇO$ 

Art!go 13 10C,;)1 da 

- (I dO a5tabe!ijClllle~tQ prestAdur; 

I t - n~ falra de esta!;lcleCI(nClIlo, o 00 domiciliO 

lil ~ o local da Ob"tl, no caso de construção c IV! l; 

00 
Subseção I i 

ô{loe de Cálculo 

• artigo 14 - A case de cá!';":!J 00 Imposto é o preço do 
.servICo, como qual enteo41do ;) receita brutQ ;)u'ferlda pelo pres­
... tador, sem qU01qucr dCd\.lç50, ajrIlJa.<l\n: a tItulo de 3u'OemIHéltIJÚe: 
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ESTADO Df;; SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.Q :333: 
COC\MF) 45.3?:1.450/ooor·eQ -

• clavel 
PARAGRAFO ~N1CQ. cnn~t!tuem 
do preço CIo serVlcos; 

parte Integrante e 1001$$0-

• • • • • • • • • • • • 

1 -

2 -

3 -

08 valore", acresCido$. e 
quolquer natureza, ulncta 
sa!},; l,1ade Cf! tercel ros; 

o. 
quO 

UE'!rVlçO$ de 
de respon--

ún OnU8 relatIvos 
ainda que cobradoS 

tI Conçe$6fio 116 
se p a r o ó (Hile il te: 

crédito, 

DS Valores. dlependldos dlretl:l ou IIHflret:amen~" 

te em favor de outro! prestador!e ae servi­
Ços, a título de partlclPaçáo, co-partl­
clpaçlo ou delllals espéCies. 

Artigo 15 ~ A bose de 
padr§o fixo correeponoente à 
pio (UFIB). 

cblcuro 
uni daí::! e 

POderá 
11 se tH 

~cr representüda por 
adotada ?elo nlunlçl-

:oPilca 
Artlgo 15 - O 
<lo hlpóte$e3 

d!9DostlJ 'lU "cal)ut~ do 
CG"19[Ontc9 dos artIgos 

artigo 
21 e 22 

14 ,5Q 
desta lei. 

: oeeOe 
ArtIgo 17 - Na 

Ioga ca-nnecld-O, 
1ftlt~ UO: flreco 
gerá adotilOQ o 

dO ner\llçõ ou ni50 eenlJO 
corrente na praça. 

• Artigo lU _. t,:'j !,lpntBec av ortlgo anterior, qutttq~er _al~ 

•
i'erenca de preço que vent'ia a uer efetliUtmente apurada ucarretsrá 
a eXlglal1 Idade do ifllPO!'tZi $:obre I) respoctlvo mont;)nte. • • Artlg,.' 19 - Nas l1emo; H;Oeo, repuraçOe-s ou reformas, 
InC!liem-~e no preCIl dos serviços G clQntanto do! recebimentos em 

.dinhelro ou materiais provenientes desta atlvloade. 

• 
• base 
• f I no 

• • • .Itens 
.preço 

• • • • • • • • 

Artigo 20 - O Monto'lte ao 
(fe cálcUlO, constltulfi(jtl a 
dO con"trofc. 

IIll:>osto 
destaque 

suoseçno III 
Das Deduções 

Integra sua próprIa 
njer~ IndlcoçOo para 

Artigo 21 - Na pretac~o d0 ~ervlços a Que se refern os 
3'1,32 e 33 da Ilsto, Q Irnpo5to será calcuJado aDore ú 
deduzido das PQrcelau C1Jrresponde~tes= 

I - 80 valor dos 1118terlQla fornecidos pelo pres­
tador (103 serviços, QIJandD produzIdos foro ao 
locai da pre~tação dos serviços: 

I I - fiO valor des subenlPreltado9 Já atingidas pelo 
IrllPostD sObre servlC09 anteriormente; 

PARÁGRAfO úNICO. Nào $ert\ú· ü8Jutf'lU!S 0$ '1t\lores, ~" 
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ESTADO Og -SÃO PAULO 

RUA MIGUEl LANDIM, N,. ~33 
CaCtMF) 4$.::;1:21.460;000-1·60 

-~~--

1 - de quaisquer !naterlals OU 8uoemprel~8aa5 CU­
Jal notas f19cale nlo aetefem rGVe8~ldo$ dDe 
caracterfetlcas Il)gala prevleta$ na legisla­
clio federal, estadual ou municipal, especial-
mente no que CQncerne à perfeito Idcntl flca-
ç~o dQ emitente e ao ctestlnat~r'ú, bem como 
d li! 5 me r ç a d {) r I a S (I de $ 5 e r v I ç í) 9 U t! I I l, ti. d o 6 ; 

2 ~ de matertals cUlo destino n~o eeJa o de in­
corporação ~ef!nltlva na obra. 

3 - de 13ubemprt'ltaOas IJm qve 1) InlP05to devIdo pe­
Jo 5ubempfe-ltelro não tenha eldo recolhIdo à 
fazenila Pública, CllJ,tInÓO ~evldo a éste munl~ 
c I J,l ! o ; 

iHt!:)(} 22 - NQS C{lSOS (io;') lten5 37, "l1; 67, 68 e G9 da 
! lata de servIços, o Imposto sero calCulado eXCíulfiuo-se a par­
cela que ~enha sorvido como beGe de CálCUlo pura o InlPDsto sobre 
operações re!atlvs8 • Clrcu!açlo de mercador'ldS o SDbre preste­
cOes de servlçoa de transporte Int~reDtaaua! e IntormunlClpal , 
de comunlca.;,tio- ICMS. 

• Artl~o 23 - Serdo deacnntado9 do preço üo servIço, em 
qualquer ceso, 08 valores relativos o descontos ou abotlrnentoe 

_não suJel tos à conolçáCl, desde que préVia e ex.urecsamen1.e con-e t:ratados entre *8 partes. 

S\lD'3~r;~O IV 
Da AI !4UOtâ 

/I 
/I 
/I 

Artigo 2"'1 - hs a I íQVOtft5 (lo Impo5to 
.fiXa!), de ecorào com o que t:onsta na lista 
.esta Lei, 

~,eç:;'o 1 V 
Do lDr'l(:Olllcnto 

SUDsccllo I 
OISPGCídio Geral 

ser50 variável;) 

/I 
/I 
/I 
/I .. Artigo 25 - Os contrluulntC$ do Impo5to SObre 

ou 

$erviCu-l} 
oegu,n-.ISS. reCOlllrlrâo o Imposto oevldo de conformlOiJQo com as 

.tes formas: 

/I 
/I 
/I 
/I 
/I 
/I 
/I 
/I 
/I .. 

regIme 

I I InnçO!llcnto fixo; 

II I - regime de 

IV - retençlo na fon1.e. 

suneiH~:~o ! 

DO ABgtrle de APijfnCCO 
fj-nR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTAOO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM. N.. 333 
GOC(MF) 45 ::J21 . .<;fíOjOOOH:;Q 

IBITINGA 

Artigo 26 - Salvo d.SP08IÇ~O em contrár~o. a apurüç~Q 00 
valOr do J!l1POS'tO 8 pag~r eeró feita aI) final de: Ctljja mês, 
calculada COl flJoçlo da receita as oervleas IJterlda, COO! base na 
docvmetaçl}o fiscal do contrlOlllnte. 

PARÁGRAfO ÚNICO, !\Iue caso$< de dluerstic!:1 públicas, 
prestador de ~erVlco9 n~o possuir e$tabe(ecl~entü fIxO e 
nente no rnUl1fc(rllo, o !mposto serê CaICU!;;tda dlarlamente. 

ArtJgo 27 - 09 lançalllenlo5 são de exçluslVO 
I Ittade 00 contrlbulnt~ e estfio suJel~O$ a pOSTerior 
Pela autoridade f~5cal. 

00 
suoe-e:;àtJ !! I 

Regime de lançamento Fl:xu 

re$pOnsuol­
hOmoI09$ç~(i 

A.tlgo 28 - Quando se trotar Oe p,est~ção ce serviços SOb 
forma de trabalho fleSSCt:í( do prÓpriO contrJbuln-re, O Imposto 

• 
• a • • • • 

seré calculado por melo 0e 01 fQUotfi;' flX09 DU variável!) em 
função da' natureza dos eervlços uu ao outros fatores pertinentes 
neste, nAo compl'BelldlOa ft flllportAncta paga a tItulo de 
remU0eracao do próprio tr?Oajho. 

PARÁGRAfO ~NICO, E11'tonae-se por aervlç08 soD 
do próprio corH:rlbuj(jte o Simples 
óeSde que: 

.J forma de 
"forri.ec lmento • trabalno PCS~OaJ 

., de e.eu trabalho, 

1 - n:.'l!o este]d (\ trabel110 ;subordlnüdo, direta 
Indiretamente ti l"terven'Ç~o Oe torceltos; 

e coplt.ale, 

ou • • • • • Artigo 29 - Quando 00 serviçOS a que sef referem 05 (tens 
.1.4,7,2'1,51,67,08,88, [la e 81 U<i' listo de 8€t'IIIÇO$ forem 

prestad08 por socleda~e9 de profissional!, estas flCDrfio 
.~'!I"tje\te9, IPém do !tnPO$to calcl1lado na forma dO IHt!gO 28, tam-' 
Clbém à alfquota de 1 UflO {iJ!I1Çí UnldHde Ffeccll de lbltlnga) vl~ 

ente:, calCuladas. em rBlaçlrio a cacta IlfOfl'5\Qflttf habIlitado, $6-
elo, empregado ou não que (1 eles prestem ~ervlr,;u$, emOora assu-
em!n(j{) reeponoeblt!cta:de nos tef"m:!$ oI) lIJ-1 ilp\lCávfll. 

• • 1Q - O disposto 
em que eX!$tGm~ 

neste art! go ni:!o ge s()cle-

1 - gÓC!O:'l de Clfel'entce categO<'!38 ou atl vldu-

3 -
4 

ctC'3 pro'fI3S!Cn.9I$; 
9ÓC! o nlo naLil I I taco ao e:xerclclo 
dadeo curreSpondentes 80a serviços prej~aa05 
pelae sociedades; 
peS3Da jur[dIC,) t;omo ~6Cl0; 
mal s de -q (qUDtr-o) empl'eg8-00:3 iH:;td I )todo!J. ou 
n~o prDflssionalmonte $0 exerclc;o correS­
jlO!ldente aos dorvlços prestaG06 ~)c!a 90cleóa-

<~ ~ .... 

de. \.~~ 
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g:STADO OE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM. N." 333 

o 2A - EXOI(}em-ee ao conceIto ae 90cledudc3 
ons(e 88 sociedades comercla!s de qualquer tfpo ou 

de prof\ssl­
fi estas equl-

• paradas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

4 3Q - As 90cledode$ de profI8510na.~ enquadradas nas 
especlflcaç5es contidas nos parágrafos anteriores P8gar~O Im­
posto tando por base de cálCUlO o preco dQ5 serviços e estarão 
sUjeitas ao reglnJa de apuração mensal do 1_IPoeto. 

Artigo 30 - U imposto !anç~dQ segundu esta SU06ec~o~ 6e­
r6 parceladD na forma I ptalJ9 determlnaaos pelo Execut!vo~ de­
.endo 09 valores das parcelas eerem fIxados pm ndmero de Unlda­
deI flecals de !Dltlnga - IJFIB. 

PARAGrlAFO 0NIGO. Por oCaS!OD ao paganlento da 
órgão 8:rrec8<1eH1tjr iTl'Jitlp! !cará o número 06 UF!ô pelo 
para o ITIêe em que se e-retlvar o recolhlnle:lto. 

parcelO, o 
valor desta 

00 
Svbsec(jo IV 

Reg!111e de EBtlmlltlvD 

Artigo 31 - A Q:.ltOr!,jade fí::q:a! pOder'~ !nstlt"Ul, 
ma de cobranca do !lllPoeto em q~!e l) ouee trIbutária ;:;eja 
por Bstlnlatlva, nas sCQul.,tes 11IPOtesBS1 

I - (Iuando se trator ~e 

caráter provlsórlo; 

I I - quando se tratar de prestadores 
de rudlnlentor argan!zaçao; 

, e 

Slste-
fixada 

em 

sei'\t!C05 

I I - Ilflanao fi espécie, mOdallaatle ou volume de 
operações realizadas !leio ;:.ontrrbulnte jUí)1:l­
flcar, a cr!térl!) da autoridaue flsca!, tra-
tamento f!OCéI! espeCial ou favorecido. 

* H.! - C(Hlci(jerfj-0\J oe cor&tt:r pr0VISÓ!'lo- ál~ I)tlvlaa(H~$ 
cujo exercfclo ef"Ja de nntureza temporária (; eutej1)m vlncultldaS 
e fatores ou aConteclMdtlto9 OCI1~IOI)als ou excepCionais, 

~ 2.9' - Ne !1lPóte5c UO parjgr,a'fO {Hit:erl0r, Q: Inwoeto será 
pego t'lnt:;:":l do Inícto dõe a\:!vlijOóOtl, 50~' P('~"õ de Intcrdlçuo (io 
local, Inóependentemen!e de qualquer formalidade. 

• Artigo 32 -- (\ contribuinte pOderá- SOllcltElr " concessão 
A de regime de 6stlnl8tlVe nas hlpóteges previstas fl09 !ncI9Ij~ I! e 
... 111 do parágrafo 8:'lterlu:-, cabeh-Jo à autorIdade "f!scal anal!f.,;)r 
• a viaO!! Idade ao pedidO. 

• 
• s.rá • • 

Art!go 33 - A 
dIsciplinada em 

do rcglrne de estllllfttlva t!sCal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO OE SÃO PAU LO 

RUA MIGUEL LANDIM, N,o 3~3 
CGC{MF) 46-:;21,.01<;0/0001-50 

Sub5ed!to V 
De Retenção na Fonte 

Artigo 34 - Qualquer pessou, fleles ou Jurlctlca, aInda 
que amparada por ImunIdade ou lsencão tributária, qúe utlJ 14ar 
serviços prestados por empresas ou profissionaiS autônomos, sal­
vo n08 C8S0e em que o lançamento seja f)~ü, oeve exlg1r nota 
fiscal em que conste o número de Inscrição do prestador de ser­
vIços no cJoastro de t>tlvlctai1es ecOnÕm!Ca3 e eocLal8 - CALS • 

• 19 - NUa con~tanao o n~I.\ero de lnscriçlo na nota fIscal 
ou efetuandD-58 o IlugDmento SOb a formo de reCibo. o pagador Je­
verá reter 10~ (õez por centU) do t07~í pago pelo 80fVfço 
pre,tadO. recollletldQ~\l nos cofree ao R1untcfpIQ no praio de 5 
(cinco) dias contados da data do pagBrnentú . 

~ 29 - Na 91J!a de recoltllRlento do IfJIPostO, D pagador ae-
Clarará o nome, endereço e a naturGza aos serviços prestados 
tlel Q cOr'ítcetado • 

Art\90 35 - A n~tl retenç~Q ou o ,~I'8:]U no recolt;ltlento do 
ImpoSto menc\ona60 no a(tlgo \lnterlor, Imollcará na re!;]í){lnBa­
DI! Idade do pagOQOI' pedI !r\lPostu devlOD e acrésclmDs leg(li~, 

a I êm <l a IllU I t a f I S c a I • 

scç:Jo V 
00 11ecrJln!dl01ltO do l'IIPoçto 

Artl90 36 - U Irl\;lQstv Sobro S~rvlCos ser'ó P~I~JO 
C:PIO Quando: 

no fllunj-

I I 

- o élervlcú '[Df' prest()dO nt!'8vés 00 
cimento ;Jllu8JO em seu ter"lt6rlo, 
sede, filIal í191}nC\<l, auçur"Jnl {}lJ 

/"10, ~xcetu (lOS caeCl9 nlCllclOllOdoD 
seguinte; 

C"'tJDE I e-
seja ete 

~')Cf'ltó-
no j(lCI$O 

- (l,,) execução 
hidráulica 
I;"«,'r i túr) o: 

tl e rJtJ r iH\ t11~ cDn~!r'Jçào c I " j ! , 
em eeu e u1111: I arcn loca 11 'Zadt~'il 

li! - na falta dç estabeleCimento, houver comlcfi!o 
tio pret)t;jdor ne ç I dede; 

JV - c prcstndor de serviço, ainda que ilutónOtrio, 
nlealDO I'~O aOtjllcl! ladO, venha o exercer ativI­
dade no ~eu território em caráter tHloltual e 
P€I'mane:nte . 

• • Artigo 37 - O recO!hl:nento do Imposto será efetu3(}ü pelo CQlitrl-
VtHllnte. rC5POfl$áve\ ou terce!t:J aí..'torlzado; através de gula de 
erecolt\!mento nas formas e prolOs e,$tabe!GCIQOs em regv:amento • ., ., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITtNGA 
ESTADO DE SÃO PAlJl..O 

RUA MIGUEL U\NOiM, N.O 333 
COC{MF) 415."321-400/0001-50 

CAPfTULO J 1 
UA TAH~ DE CDNTROLE E FISCAL1ZAClo 

Artlg!J 38 - FiCO !n$1'ltulda a taxa de contrOle c flscal1-
zsç§o, que será i.hOl'lida ,anualmonte, pela efetivo C<lntrolQ R 
fiSCallZaGUO e)!erCldas eobrc 8S pe3$Ofl3 OU estateleclmentos< lnti~ 
taladoe ou em atividades de prodUi;t\:o, comórCIO, !fH!úetrI8 ou 
preBtacão de serviços, r.o terrltÓI'jQ (jfl Munlcfplo, vIsando à ob­
servt'tncltl (las 1elO, j10fll),15 e postura:> 8ttmlnletratlvna concernen­
tes. à nlglene, S&Úd<? e 1)0 SüS(HlgO Público. 

I> 1,Q - O d!epcoto neete artigo a91icu-se tUflllJém (lOS depó­
altos fecnodos e aos cúfllercl:anleo evellt'J~!lS 0\1 Bmbulantes. 

• 2D - Para se 8tlvIGU'JCS temporária! nao vias 8 fogra­
aouros pabl Ico" o pagomento da taxa de que troto n "çaput" des­
te artIgo nlo d16pen68 a cObrarltfl do taxo de I lClnça para comêr­
lo .eventual OU ~mlJ\)jnnte. 

Artigo 39 - ~ fiScO! Iz:;ç?,o do mUfllClp!1) \lorlflcaní ee as. 
peeS08S DU estaDeleclRIBotVB estIo IIIstnled05. funCiOnando OU 
exercerlOO BtlulduQes de aCQI"uo conl 8D condlçõe~ a carGctsrls­
tlCdf;! >:tU6 legltlmmram a conctlostlQ de : !cenca oe local !zaçrío, 

Artlqo 40 A taxa de que trate este cnpltu!u 8p,rõ 
ae acorGD com a Tabela I. prOI)orClonelmente aOB meses em 
contrlbulr'tte estiver !f1st1)!ado ou em ati'lldaoeS dentro do 
crc!o, 

cOOf<)da 
Que o 
exer-

P~RAGRAfO GNfGO No prlll1ulro ano de a"tlvldade a taxa se-
rá co~rada de uma só vez, pur ocasião da concessão do Alvará de 
licença de lCCi)llzactio e funcionamento. 

ArtIgo 41 - POderão oer concelados 0$ qébltos lançadOS 
que lnclatrem $o~re contrlbul'ltcs. correspondentes 80 DerloOo 
posterior ao encerranlonto de 8ueo Otlvlaal6S, desde Que Da lnto­
reS8aoaS comprovo~ 6 OC99açõa rto OUft~ fttIV!dBae~ com docurnentO$ 
habelS. seDI preJulzo de CUStB9 prOCeSSIJB!S. 

Artlgu q2 - As pe5S0as (lU estaDeleClnlentus que exerçam 
atlvldfuJe'3 de prOdt;ç~O, eomércJo, inoÚtJ.trJa OU DíC!il-taç.l1o de ger-
vlGoe, deverão ap!'eS\'!i:ítar à rcPBitiCl:lO fl:scnl, (10 per/ooo (.!~ 01 
a 31 ae Janeiro do afIO seguinte :10 do SI)O-baSe, B OúclaraçDo de 
OadoS Infornlatlvos ~ DEDAl, qUl! ooedecúrá modelO opro",ado pelü 
fazenda Muntc!Ptll. 

clIPirUlO I I! 
DA TAXA DE RENCGAO DE llXO 

Arttgo ~3 - A ta~a ae renloc80 de 1 lkO 6 UIll8 ta~. de ser­
v í ço pún! I co que tem como fato gc ~aaür o 50 fVl;;O de co I ctn de 
lIxo dOmiciliar, prcst.ooo ao Cüntr!t1lJlnte"Ou posto a sua dlspo­
s!ção, 6 real L2IltH, pcla Prefeitura <lU cmpre5-UW P8rn1jsslGnár!as~ 

\, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIT!I\lGA 

l'\rtj'JO 
Le I i~º 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEIo LANDIM, N .• 333 
CGC(MF) 45.321.400jOOOHIO --

44 - CQ!ltrlbulntc do toxa é O ceflnldo 
1~·7J Ill! q de DutlJbl"O de 198~. 
~OO:~ 

no artigo 

ArtIGO 45 .. A taxa ser6 coh!'ado à fazlo OI! O,5~ da UF 
('Zero '!!_rgulo Dl!)CO por C~ríto da unldadc iI51;1):) por metrn line­
ar de te~tada, por n,ês. 

efIP{TULO IV 
Dó dOMiNISTRAGIO rnIBUT'AIA 

Seção ! 
Do f'-UIi'!ull"l.eçllo 

Arrlqo "I.) "- C/);Hij;;t~ i.l Ilrll1Hnlstraef\ll F-;Lzcndsl'lí) N1HliC~P<1!, 

ntf'i!Vé~l de f·':!!15 6r'1f,f'l;j eo.p~ciCll12.u;j-Gs, a fl;:\GflllZocão do t.UfilPfl­
nlerllt' dlJS nQrln~! da JCalSISçbo t'·lbtlt.rla dO Mllnrc;P!o. 

f'11''(I:J0 '1i ~ 11 -;!71r.H!I2:ar;l30 SéfÓ cxerçjd;1 -so!;re toa;;;s ().g 

::"'~"'.~'.0{'.·;, SiJj~i1>:1:';; i .... ut:r!;S(!~2tO tr!!)utá'f\U, InClUSive 110:;' C"~O~ ele 
1;'n!);1I(t~CB e 1381'\';;;'1). 

~rtl"1;; .j;",;. N0111<í:\-!..1; Il'1l'nwçàn f.B-Cf\tti, l1i\o Olq'j':Hl'::!<:'5 fi 

1l;-~:tl3r' iJ (!lilfll'!lfô~ll) tlú,)lltll;Jtl-ütlvii l'no,:;? 55 ln-fol'moções de ClJ15-
tliSfJ\)flh,;til .:011 r(,!flç;:10 ti V,) llCTI;", nrSP'it:JQ5 OU iJ:t!vlliütlfH" de t'i'r-
!;l~;r()~: 

~ D:j r:;:;lJc!!~i<:;" ?"-r.rlvnes -u demaiS 3erventq$--
1'10;> tie \j-fiei\!: 

! I (}::, t1~lnCOD, t;03n:J bantRrl:'j$, Ca' Xê\B eCOfi\Jrnj-~ 

C~3 e ~O:n~'~) lflstltulções fln~11Celr3s. 

!V - Da ~urrct()I·es. 1011110,jr05 f:>, de-s{)OC;jontcs 

\i 1 ; 

V I I I 

!,q'lclf.\I'3; 

t~I~I;':".~'l:l::' rtlBtrJ bVidüt'O:-1 

dv (~(lmr-u>tl\lGI I fqUlílu 
~:e IU0rlficsntco 

f,H) ~qS030, 

IM S!11Qlcút:I.: •• 1:3511(:iaçoee ae cluose ou a ~le9 

equ 1 f:uf'uJ(t;J; 

x ~ Cnnt0ú')!''--);;', 'j l:"3C"It:Órlus de protl$:'IlÍlnalS 

cont<l!)l! 15t0;). 

XI O,I~.I~(I!!0r 11Ulr~~ peSSlJ85 QIJ6 tCllnarl1 ll!teres-
80 OU j1ilrtlc:I:'(:II\ (la s!tuaçfto j1LC cunstltUR 
(:br':9~C~O trllllltárlR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTADO DF SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LAr'm~M, N,Q 333 

DE IBITINGA 

Artigo qg - 05 órglos especial IZIaos aa Aanl1n!Btrªc~o Fa-
7endil!f'! 1:1: , sem prej!,Jf~jJ do rl~Jílr- e <;lgllãnclfI In<S!!3PCf1SDVC:g ao 
bom desenlpenno de suas etlv1daQC6, darlo ascil3t8nClO aos contrl­
burn~8B e aOPlats Iltteressodús, prestando-lll(~9 eSClareClnlento8 
sobre s lntcrpretfjç~o e fiel Dboorll(jtlcla {j(j IH91sIaçtlo trltlutá­
r j a • 

Artigo 50 - N%lll tem ,1pIICDC;:JO, qUZlI$(lljor 
ch.locntes ou limitatIvos úo direito \io eKnm!nar 
vos, dor..;ument.o3. PS;JÓID e efeitos cúl\1erc:1.lls ou 
'SOU$ fl8tura!3 ou :"rldlC:;I:J, t, h(1Q que imunúc ou 
post'o, rIem d~ ollrl9ac~o dcsta~ CCI exIbi-los, 

'::>eç.'"l[J ;1 
COnt,l\'tOnc I ~ 

til $»05 i t I \IDe. e:u.­
livros. nrqUl~ 

fl8cnlS dOE) pes-

Artl9é) 
trl\}ut,'lr:a 00 
crCJJenClados, 

5" ~ é !le compcti}"cl:1 yr!'Jf:ltlvil OH 

, 1 

tllllnIC{p\ü, ,'\\.rnvés tlH Sel15 ,1g(!ll'té:;í 

a fleCilll:tZ1Ct<u dO~ eegu1ntcs tr:cutv:;;i; 

I !il)JO $ to so (li' e 
imÓi,!els: 

Imposto 

FI 1rDnBtn!~';l;'io 

ven(![l h v"re;o 

1lllPD5to sobro serviços: 

tox"u l'Je 
lizoção. 

00 cornQunti'JclS: 

... PAR1.GRAFO úNICO. No exerc'çlO ac 8'lUlS at!vldnd0s, O flgen-

., te fiscal deverá exibir 5U$ !CCr~tidf1de funciono! ~o 'fi5cclllZ.8dO. • • ArtIgo 52 - {Je clgel\tea de fisco MUtllclp,,1, quando no 
eKerclCIO dc suus atlvldadéS, comparecerem n esttdJcl"ec!mento$ de 

., cQntrlllulntes ou de Sr,U5 rePresúnt(~nte$ légals (;(Jm o obJetivo de 
retHIZ.arl.Hn levontamento fJ5C<,;t, !ovr'nrõo, ObrJ0j0tor!am'P1tí!, 1:'11"-

• no!) C j (' cc u 11 e. t;: a n P 1 Q ti (l ti ~ j n i c ! o ..; t; () Il é l\'!"" I'! Lo ti ('> \I (1. (' I 'f I C 0; C ~ ti tis C ~ j 

• realizada, no 'IU31 con~:)j9na"'~o (\ Dcrlooc 'fI Ae;:>; ! Za(lIJ, fI~ (:Jatos 
de Início e término do pr;)Cedi!llen~Q, fi rIJiüctll.i de ! !VfO::) e t10Cu-

.!\lentos exam!nudot!< e tudQ mOiu qut OOJQ oe lnTere~!3e da fI5Caj!-

.zoção. 

• • • 
00$ 

SP,cõo I I j 

Prerrogfltl 

• Artigo 53 - com n flrtalld;lde (1('; oi}ter ct~me!1t05 que lllee 
per-m!tam 1I€f'tflcar a exatidão da;). 06clar3c{íes eprescnt:1dtte pes:., ..... 

AS fli!i't!Jrez~ e o ttHJotante doe cródltos t.rlbtltÉlrlns r os agentes 
elOS contrIbuintes e "e~poi\$ávcj$, ú uc de1:ef1l1InBr, eÚflI prec!~~o~.~~;;;;"c 

"'flscals poderão: /-
• ';1,,,~;;V { 

• • 
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• • 

E811\00 DE SÃO PAULO 

RUA MiGUEL LANDIM, N.o 333 
COC(MF) 4!'LS:21A60t0001'óO 

- Efllglr, .. qu;"qver 'tempo, aos P05eOfH\ Inscrltas nO 
CadostrG FlscO! dOS Contrlt!tJl~te3 OU daquelas Que 
tomarem parte nas operncõefl SUJeltas ao~ ImpostO$ 
IHUn1ClpQls. a exlblçtio de livro", documentos fH.lca~ 
I' e COftlprov8ntes dos atoe a operacDes aue P08e~m 
constituir fato geraaor ua oorlgaçõo tributárIa; 

11 - fazer InspoclB tIOS lucals ou estabeleCimentos onde 
~e exercem as llt!vicljdcs SUjeItas à obrlgaçt!o trl­
tArla ou n05 equipaI/lentos que slrvanl IJAra controle 
de fll(iV lf'llcntacão tr 1 IJutável. 

I!I - NotIficar ou In't!mar o contribuInte, 5eu responsá-
vel, ou qual quer outra pessoa li compareCer ~ rePRr­
tlÇ-tio ffscal; 

IV - ExigIr jnfOrlllacd~8 ou csclareclBlentos escritos 011 
VGrODI13 ré.I{lCIÓnn009 com a O1(itérlil da Interesse pa­
ra a f I tH::tU ! 2;açí"io: 

V Reo;ul'5ltar Q lluxíllo Oiil0rça POliCiai, qUOllOo !n-
dl:JPfJf15t1Ví.!1 à efetlvacão de Cllll~1!jnçla, InClusive 
lfispeçõee: nttC"e$sárI05 e f(! locaIs e estabelccJ-
Illentos, aPfcensAo a~ 'llercador!as uu 00cumentos 119-
cnls c para ~~tcrd:çJo de estnbelecllllento5, quandO 
justlficá'!Jel:0 taj~ mcdl0tls. 

Seç~v IV 
00 levar:tonlcnto ftscal 

• Artigo 5-1 - 0$ agentes fl.sC;:t!S pOderi'i:-; 

•
rnento econômico fiscal Pl'HU apuraqllo 00 real 
vel (iO cOntrl<;lJli1t~. 

efetuar 
rllUntilnto 

leVUni."il­
trlbutó-

\I 
\I 
\I 

• \I 

PAR'GRAFO óN1CO. Pera exec:lç&o ao levantumellto ser50 UTI­
!Izados quaisquer me'ios IndlClár!03 ao mOViment.o i'lhDrlCelro dO 
contrlOUlnte, bem como U;.JI!CadOi$- coeflc!entes méulutl de lucro 
bruto e óe preços unlt6rlOs c.tHtentes nil pr"ça, :evonao-se em 
COl191dernçlo 8 naturelll ÚQ5 gerv!ço9 prostados. 

• Artigo '55 - Se no levantnnlentu 'fIscal reI' conflTf.\todo !ne-
xatlatio fiOS 13:nÇ:on:e-nto3 CIO deSP''::5ti3, é!:-~6Slt08 li3fp>§rI05, t:r{jr'.~­

eferêr;CI.9S de nutncrárto5, pogurlH!ntos ou receDIn1(-Hit.OS de qualquer 
• naturez.e, 
.de calxlL 

serão eles aprop,'laaoe para apurac50 r,Aul 008 581005 

• \I 

seção v 
OQ A;bjtrame~tD fiscal 

• A f t ! 9 {l :; Õ - S f; r a a r !; j t r' a d o Q r.ltl ... I me n t D 
.trltlUif1te, metllante procc,$$G regular, .quando. 

Gn ccn-

\I 
\I 
\I 
\I 
\I 

for BPurBllo IraUde, eonegaçôo ou onllBsloi 

I I - nouver elllUQI-nçO 80 eXúAlp de 1 IVI"oS e OOCtlqtClltoe flS­
cal:;. necessórlos ao )::lI1:;:-umento t-rlb;)t6vel, 
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I I I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITII\JGA 
€STAOO DE SÃO PAV!....O 

RUA MIGUEL LANDIM, N,. 333 
COC(Mo;) 45.321.460fúo-01~50 

- O mes(tlo nilo estiver In3cr!to no Caoastro aa:,; Ativida­
des EconOI"!cUS e SOciais: 

'V - Q montante daú 
orlo merecer fé 

declaraQag ou aprcsentoda5 
ao f~sco Munlc!pal. por parte 

PARAGRAFD óN1GO, Ar)! Ica-58 também O orb:trumento 1103 ca­
SOS aa extravio ou InexistênCia de I Ivroe e docunlentos flscale 
neCes$árlOú à apuraç~o e flecal Jlação 005 tributos, bem como 
Qual100 oe; aocumentQ$ fl$Cfl!~ n!Jo forem (:Hllltli10$ rog\.llsrment.c. 

Artigo 57 - Poru o arb!tram~nto. serão cOh~loerado~, en­
tre outroo elenlentos e IndiCias, 05 !aflcamentos oe estaDeleCI­
mentoe. aemelhant:0$, Q nuturezo da atívldBde trl!}ut6veJ, (I valor 
das !nstoltições e eitúlpa!1lcnto('J dO contrluvlnte, fi \üCU!IZf\Ct:O do 
e8taDe!eclmen~o neste. a remullcraçlo dos contr!buJntDO. número e 
remuneraçao aos enlpregados e despesas ~era!~. 

Scçêlo VI 
obrlgOGvee A~e5$Órlu5 

SubseçtJo ! 
DiSPQSlções GerAiS 

• Artigo 5B - TÚ"él fi pe590B, 1ls)cl.\ OU JurídiCo, II'lC1U$IIiB 

.ns que gOlom de Imunidade ou I:'\cnct\o, que de qualquér mo-(Jo par-
t!clpem. dlret.a uu Indlrctamen1:C em opcraç!jes !3Ult:ltOB ti InCI-

.ct~nc,& dOS: trJbutú'S 11IunlClpfllS, estflo obrlgauas, sstvr. norma em 

.contrárlo, ao cumprlmento dnG Obrlgaç{)e$ ocese,órlà3 estabefec!­

.das pela le9!ejilç~O t"lbutárlu do múnlcfplO. 

• Artigo 59 - Cadu eatobelcclnlentc do Dlosmo ~uJe~to pa~5:vo 
é consjderado autôn0l11() pnrt'j fln'tl lie CUr!1prlmento de OOrlgaCOes 

G ac eSSÓrl8.B e parn recolhlmentQ de trlbtltOG, respondendo 1) ~mpre­
.se pelos aétHto6 ttlnC€t'Ij(':ntes <\ qualquer dC~C&. 

• • • • 
00 C{tda~tro de A t ~ v I (lf1ÚCS Ecooôml CtlS e SOC!{lIS 

• Artl90 60 - () Ck\u;j?,tro (le Atl \( Idaç!es EconCm!CGS e Soe I ai S 
- CAfS, cestlni)-se o· fl(.:\lrlW!Qr as Informaçôes nece:-;s.(jrtas à arrc­

.ceóaçi:lo e ff$C{llllI1CZlO IIOf> \,'!tlutoc munlclpalt1, através Oi) per­
efe'te Identificação da pe550í:l freies ou )urfctlca, as carBleterIe-

tltU9 de Bua atIvidade ecoRôrfllca e demais elementos 0tela 6 115-
.COI ,zath. 

• Art!qí~ 61 - A Dtltorldade 
.C a d a B t r o de - il t' ! v J i5 a d e s e c [Fi Ôm I c l1 s. 
4tIS para o controle da a)r13c~doç5D 

• • 

t!$ca l pooerá ~ubtllv!d!r o 
e Socla~5 crll cadastrOS flsco­
de cada espécie ojc trlbutu. 
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"" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • • • • 

ESTADO DE SÃo PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N .• 333 
CQC(MFl 46.32IABO!OOOI-50 -

• Artigo 62 ~. As. peeBoas ff!,IC08 ou jutfd!r.as, I il{lepe. 'H1Cn-
• temente da atl \11 aade econOm~ca que exercefil, f ICilm Otlr IgúOas fi 

• ln~creverem-se nQ cadastro de otfvlutldes econOmicas e Sflc:laIS. 
antes. do inlc! o Ije SI.Hl3 atl v 1(Jj)"OJ, segundo o q:;e estabel ecer I) 

fi regu 1 eWento. 

• " 10 
.atlvld.de.-

- Será qXigltia Inscrlclo dlstlnt6 pura eSdo !ocal de 

• 
• cão • 

~ 2Q - Na InexistênCia de e'tobeleClmentD fiXO, 
será única/ pelO !Oét~~ du dumicf! lo da pessoa, 

fi lnscrl-

• ArtIgO 63 - A !dentlflc,H~\) dn peS$on físlrtt ou Jurídica 
perante o cadastro será através Go sua Inscricau C8~a9tra:. que 

• devorá ser InserIda em toi.1ü$ 05 documentos fiscais e tamném nos 
.expedlente$ que fi Inscrlto encomlníHlí à Prefeitura Mur!lClpal. 

• ArtIgo 64 - Os dado;} irdormadoe: por QCf:l5ICão d3 ln~>.,;,rlção 
.lnlclo! (!ever~o 5tH atlJallLado:; pelo loecrlto sempre que ucorre­
.rem fato'S (lU clrcuneta;1CI~9 que Imptlquem em sua el"teraçào. 

Artigo 65 - O In5~rltQ deverá comunicar ao coda5tro o 
• ces~aAlento as suas 8tlvldJdeS, Através de reqUerimento, R fim de 
_obter o canCelíinlCnto de ~U€\ in8Cr(çt'iO j O qual 5~rá concedi ou 
... após a verlflCi)ç50 da proceaênCla da COtYll!!lICnefio, sem preJ~Jlzn 
-da CQOr8nçO d-o'S trlb\Jtos dCViUOc. 00 [!!Utllc!p![) iltú ti datil dO 
eCancel!lf'lll1l"lto. 

• Artigo 60·- Os prOcéd!!lJ(:nto;) c$Labeleclfl0~ r05 vrtigo-:t 5<1 .c 65 eertto re'lilllz~Híos floe prazoe C' formas àt5C!pl !nulJo5 pelo re­
• gol "monto. 

• Art!go 67 - il üutorldí:'lG$ flsca! POderá, t1e ofíCIO, In~­
.crevür, alterar ou Ciln~e~ac os regJstros ~e pe5S0aa no coàustro 
• ae at 1\lIQjJ{idG eConÔlnfCnS e $;)C lvis. 

• 
• SubSCÇ~O !! I 
• 009 OOCllmento9 e Livrou FiscaiS 

• 
• Ilrtlgo 68 - As pessoss Sl.!jeltaü ti Inscr!c~o no cadt.!etro 
.de ativIdades eCOnOrnIC!35 e eoclol-e, confo~n:e i.í5 ofierac:õeB, pres-

t&Ç:{jes Otl ttt!fllH1Ctles que tlJ&112ár'cm uú torrli.írem porte, aln<l'a r:ue 
• imunes ou Isentas oe tributos mun!c!POIG, Oevelll, reltltl\lumente a 
ecoda um de seus eatQbeleClmento~, emItir Ou etlcrlturDr (locumen­
.tos f1SC81s" proceder aos 1.Ql1camento nos lIVros flsctil$. e aten­
... ~er às oemal$ ex!gôn~I~5 decorrentes ue qu~lquer outro sistema 
-adotadO pelo autorldaúe fiscal" • • 
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Fls. 16/32



... 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTAOO OE $ÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N,. 333 
CCÇ(M!") .;5/.l21AOO/OOOH5'O ---,._-

DE IBITINGA 

Artlgo 69 - Por OC~5\ào dO pre$taç~o de serviços OU 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

venda de Ctlrnbue:t:f'Jels Ilqulóoe ou :1(\5081)$, o cúntr!oulnte deve­
rá, conforme O eaS(L em! ti r nota flscel, efetuar a anotaç{io em 
documento próprlO ou proceaor 30 r'egletro da opcraçbo no siste­
ma ae controle nlCCAtllCO ou cletl'Ó,liCO, ben1 conlo provIdenCiará 08 
lant;anlentos nos flvros fl'?ce!!;l nos DfOZ05 e -formas et}ta!)elecldO~ 
em regull):mO!1to, 

ArtIgo 70 - A ui!toriúnLle fj'$caí estabelecern os model(lS 
ae óocumcnto$ e jlvr'U$ fIscais a serem utlllza\ios perG3 cLlntrl-
O:ulnte5 OU re3úoflsâvele pelo recolhimento do InlPo-sto, dlSClpl j­
nandO o seu U~a e escrituração. e disporá sobre os reglnlDs espe­
cIaIs da elll!SS!D, controlo ou rcglntro de oper'acõe9 • 

Artigo 11 - ConSldero-eo deSaCom!lunllS0D de ~ocunlentaÇao 

fiscal a operação enl aue 110 ato da pre8taefto de ~ervlC09 ou ven­
ao 68 CDmbustjv~18 nao tenha OI1() eQllT{do Ou eecr"!tureao o 
<:Iocu:ucnto f!f\ca! exlglllo ou ef',;tuaflO o llcCeS$ÓrlO regletro no 
glstema de c{)nt.rcle m8c.Él"lcu ou eletron!co devidamente autorIza­
do pela autorld(';\de f15C*I, 

ArtIgo 72 - To(1a t1 l.\ee5\)0, fíSica ou J\Jrio!co, í.!ve 'Jtll 1-
'lar a-erílico5 pretado:1 por emjli'CBO ou ?rofIS5Iono: aUTônomo ou ne 
cúndlctío de re-!lBndedor QU ~Ofl5Jm;UQr fi,,?,! al.ltjjJlt'!r' r;otllnustl'iels 
I fqUldOtl ou gU:5D$(j3, c:everJ exlglí o competente documento fl5col 
que llcooerte a opers~~o, 

PARAG;'1AFD úNICO. O C;!5P(\,~tú neste artlgo fito se npl lel) 
.nos casos em que D preaTodof de servlçDS ou veno.oor ac combus­
et!vleg jfqUldos ~tl ga?>O$n~ Cc}teji;1 cxprest\amente rjl>',penea(lO da 
.etnl5sao de ~ocumenTo-s flscols peln autoridade f!3C,',lL 

• Artigo 7'3 - 0$ COntribuintes dos ~mp(lstotl noo('c :;,ervlços 
e subre a '1enón ,1 v!:):'Cjo de combustível!J I (qU! dOS ou 9«5(150$, 

edeverllo expor em lu9i:ir ;;lcaS'B\vel e de fÉ1cl! \{j~\,QlflDÇÕ(l tiO 
8PÚbllCO e ti tlsCUI!zaçr.lo: .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

! I I -

de loca! 1"Z4lÇtío e Func !onamento; 

a SCglJlHHí 

CQ! ; 
11 la dO CDlllprO'laf1.-r"C áe !necr lção 

Impresso. forneCidO 
cons'tc 09 ÓI)CUnletlto9 
pelo contíljjuinte ou 
emls'$~O • 

pü10 repartlç~D fISca!, onde 
fiscal:] de e(jjleD~O úbrlgatórla 
l~fO;'nlaÇaO na dIspensa De sua 

CAPIOULO V 

Sec~o, ! 
00 Coracterl2acõo das 
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l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 
l1li 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTADO De SÃO FI< ULO 

RUA MIGUEL LANDIM, I'Lo 333 
CQC(MF) 4G.S21A60jOOCI-!SO 

DE lBITINGA 

Artlgo 7~ .. Consldera-sc InfrOeU!) tnde a aÇno ou 0lnl9310 
que, \toluntôr13 ou lnVQluntariOOHH\te Importe em descumprImento 
de qualqUer dU.tP05IÇão preVl5t:a na leg!stllCaO trlbutórla jH! 
munlciplO~ 

Pln'GRAFO 6NICQ, Salvo d!sposlç~o em contrário. a re9PQn-
5.aOll Idade por lnfroçgo inaepende d& lntenc:ã{) {,lo an(1nte ou fes­
·POO$ãVCI e da eltlstênClo, n(ltl)r~!!l e axtenebo coe ateltO$ do 

• oto. 

l1li 
... lmpl 
.., oes 

Artigo 75 - II eO-ilwtorl,1 ou cump11cldnde nfl.$ 
lca a09. que &s prDtltnrelll, eltl ,arrOfem as nl€smoS 
InlPoetes a09 autOI·es da Infl'uçDo • 

pOn>.11Ida-

l1li 
l1li 
l1li 

• • l1li 

• l1li 

• l1li 

• l1li 

• 
l1li 

• l1li 

• 

1\('(190 75 - Def j ne-98 .ctl'1iO scr.C9~ç~o f I sea I, 
pelo sUjeito pDsslvQ ou por tett:elros em tJeneifclO 
quel5Qucr dOS seguintes ntcs; 

fi Pl'ót1co. 
0.Quele, (le 

- prestar d('{;l&rtjçuo falsa Ou omitir, t{)tat ou parClal­
Rlente. !nfornlnçõea que devam ser produzidas B agents6 
de f Isca Cu n 61"9ti05 Ó~ fa·lenda mUIl j c J Pf1!, com a ! 1")­

tençrlQ de exlmlr-f\?, totrH ou parCialmente, -do paga­
mento de trlolltoe e quoisQuel' uó!cionols devido:;; por 
l e 1 ; 

I I - Inserir elemento.!3 lnextltos 01..1 omlt[r rendImentos ou 
operações de qualquer o~~ure2a em doc~mento~ ou 11-
vr00 eX!glaos pela IC9ISI':>CdO "fIscal! com e Intenção 
oe exonerar-se do pagonlellto ODS tribUtos nlUlllClpal9; 

ol~er8r faturas e ~uDISqU6r dOCUlllcntoB relatIvos à 
operações mercat;tl:3 com o propósito 11e 1rUuuiH'.fI Fa­
zentia PU)) I I ca; 

IV - fornecer ou omitir documento'J graçlC$OB ou ,"!Iterar 
dosAReae, Ol&)OranaO-OII, CQRI D ubJetlvo ae obter dedu­
ç!o de trl~uto! devidos à Fazenda ~lunlçlpaf. 

• Artigo 77 :"rauoú é UH.!!) fi acno ou oml:H'lflo dolosa t'en­
.dente B Impedi r CU l'el'H!'d8r, totàl (lU purc!ulrnentt, a ocorrência: 

do fato gerador da OUrl9uçDo trlbutá,'ia principal. ou a eXCIUll" 
.DU moGlflcar 89 suas caracrcrfstlcas eS98nclal~, de filOdo a rCQu­
.2-\r o montante dO tributo Cleyj(lo cu a evitar o seu pa;}ümonto. 

Art!gQ 78 - Gon!u!o 6 u :1Ju';ite i!o!j);)O entre (lUDe ou 
epe5Sn{}S VIlJ,ando U q;ualquer (los efe,tos referldo!1- nO$ artigo!} .e 17. 

mais 
76 

• Art:lgO" 78 - Goo$!deri;:l-5ú rClt1Cló8nCla a prática ('C nOva 
elOfraça.a de lJm mesmo diSPOsItivo ou de dlSPoslç50 ióilntlcn ela 

je.9lajffç~O tr!b"Ut~r\a do mUlllcfplOj por uma mesm" pe980i) fls.!ca 
.OU lurfó"lca, CiJ pelo seu 5\!cessor referido "'O nrtl90 132 c porá­
.grato da Lei 02 5.172/66/ dentro I"le !) (cinco) anos contaU"os data 

que !10\.lver passtHiO em tUlgadO, aomlnletratlvamente, a dtCleão 
.condenatÓrla referente à Infracão anterIor. 

• l1li 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

Da 

&;STAOO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANOlM. KQ 333 
CCC(MF) 45.12I.4WjOoOt·so 

Ser;úo !! 
ApuraçlíQ das I rliracões 

Artigo 80 - 4purn r -aC-j a, Infraçõea Rledla"to procedltnen­
to fle-ca:l D: ecr real1!3tlO fJClü$ ngentee fl$CQi3 tl'lbutarloe ou 
por atoe admlnlstratlvoe real Izadoa pel(}~ ór\3t),O$ (lZt fazenda mu-
nlclllal. 

Artlgo 81 - Ct,lne:iócra ee Inlcla{fQ o procedimento fiscal: 

- CO!ll a !uvratllrô do ter"rllO de JI1'clC Ge 
,C 
ue 

proced Imento 
f:lulta, n1)tj~ 

rlJ:.reen~:d;:o de 

I I -

I ,! -

fIScr.l, auto de Infrn.,:cto e Imposlcz\'o 
~ICB,nO flSGsl do larlçnmenlo ou auto 
merCadorias: 

CO"; a lovr8~IJ~a dI) auto Ile Of1rtlCnGOo de 1 Ivr05 e dO­
cumentOS fl9cals ou de Irlt!mocDo pOI"a s~a apreaonta­
çàll; 

com fi pr(lr.!cs, pelo~ órgÜO!3 da riJzc-nÓ$ MunIClp$l, -oe 
qu~lquer 3(0 tenCenl(1 ~ DOllrocho do créa!to tributá­
rIO OU tiO CUlllprll!!eOlC/ das ODI'lg~çõel aceSSÓrlftS, Ci-
entIficando o contribuir/te 0\1 eeu: rcprC5entante le-
9 A j w 

•• • 
PARAG~AFO ÚNICO. O Infelo ao prDçealnlen~o 'isCol aJCallça 

~odos aqueles que estejam erluolvlGoS nas Infrações apuradas. 

Artl5iO 82 - Se duri)nt ü i) l'ea;IZ8ç~1J 

.cal for opurada I ntroç50 de outros pcs$oa~ 
eco-autoria ou tU!IlP!lCldl1Úú l tl 00t.nS 5ért\Q 
.relatlvBa às lnfriJf;.ÕeO comlltlr::a~. 

de 'rocedlnlento fts­
ntio vlrl>;.ulaav'C por 

• • • 
·pena! • • • • • • • • • • • • • 

Impostes peno! IOaaes 

secuo j I I 
Uns t.5péc 1 OiJ de Pene I! áadeS 

Ar~!go 83 - As II'fl"açJee ~erDo punidas COl11 05 seguintes 
Idades, ap! lctlvels oetJ$raoa ou CunlUiat\vumcntc: 

- multa; 

j I - BUje!ç~ü a reglQ1Q espeCl81 ae "fl5Cül IzacGo; 

IV'" 8u5penSnO ou cUnCelalJlcnto cc oeneflclOS. 8$5101 erlten­
dlOI',l$- as conceB3ôes ~egais 01,) sujeito pa.e:S!\Jo, ei\!­
mlndo-o, total ou p3rclalDlente do poganlcrlto de crédi­
tO traOutérlQ ou do CUlllprlmento de obr!g8çDe~ aceeeó­
r I as, 

V cas50çâo do AI vará fie Ljc~nçll do Locall"Zaç:5Q e Func!-

VI 
OfHlltlen to, 
InterQjt;t\o ou lacraçtío de c5tobcJcçl(ltento8 comcrCfa~ ...... ~~ 
le, Industriais Ov de pr'C3taÇnn de CCr\ilçoc~ ~I 
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PREFEITURA MUNICIPJlL DE IBITINGA .. 
~Sl ADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N,o 333 
COC(MF) 4G,32IAOOjoOO'H'íO 

Secão. IV 
o • JnlDO$içtlo das P'at1ulldadea 

Artigo 8<1 ~ A ImpQ;}It;tio Da PíHHllldade !1t10 
mento )jO tributo devido, ti fluênc!e doS luroe de 
taçlo nlonet6rla do débIto, O tBnlbénl 010 e.ln10 o 
prlnlonto dos ODrlgaç~es aceSsórl8! e de outros 
3dmln!5tratlve3 ou criminais ~abrYeI5 • 

e xc j UI 
müra, ~ 

Inir.utcr 
Sftflçõe5 

o 

<10 cum­
cíveiS, 

Artigo 85 .0 A ael,Oncln espont3nea da 
Jmposlção (lã penal idade quandO ocompantH.Do, 

~nfrtlç8() oxclul • 

, , 

I I I 

5e for ü C(1S(}: 

ao Pftgal11ento do t~IDuto 
respec~rvos 8crésClRl05 

\.IevlQo, 
lef1ul$; 

atuei 120l'lO com 06 

00 depÓ",r!o di) 
fleca:, quandO 
raçrlQ; 

ImPQrtl'ln::: In arDI trAdu 
o fl1úntante 00 tr !t!uto 

pela autorIdade 
drpendel' de apu-

0(1 CUlllp."lmCH:(I, 110 Pl'010 i.:om;at\,Jo prl':l 
flf;\ca i , (j,3 cbrlgClçha nCütH'l(írI3 ObJf!to ti;) 
CI", excetu rlnf1 hl~)ótp&es COllst"ntcs do 

"t.!tOI' Idade 
lrtf):jlmpfên-

1 º () e 5 te 

q lQ - F1Ci)P\ CXC1\JfC:;J0 (~OS ncneffclQS cont\,10B no I(\CI:3o 
I11 deste flrtlgo,:1:1 In+rncOcs t:pl-fIC003!) nus olfncu,} >Oh" e "1" 
do InCISO !V e np fll {ntl-2 "a" ao InCISO V do (lrt;?,O 08, quundJ] 
O$to-s rcvesr:lrclP-s(' 110 artlflcu, (j(}lO!>fi ou 'lutttHH) no !\leguçÕ<:5 
nOa f~rem fllI1dOI\lt)'ItfldQü (lU n~!! !ljt:r~cerCIII fé por porte da f leca­
i Iza;:50 filU(\iclpa!" 

e 2Q N~0 se COtlo!dc('o \!5Ç()lltJJlea a den~nC!a 3preDentadD 
• ou o pogafllCntü {.lo tr ltJutü llBV10v, opôs O 10ll:lç do procedImento 
., fiscal .. \I 32 - Ml1li!clpai de 
• Qocumentos ou 

A D~rl~5(!llt:)Ç~U OWr!3nrorlO à f 010(10;1 
Impresoos nGo c:),"ucter"lza a denúncia 

• Artigo BS - AJJurRfldo-ae ('lll'ante II prC)CeGI11~GntO fiscal 
• lnfraçtles ameis Cjp l)"J dlepo;:,II;UU ou ie~IS!3clío ::rlíJutário do 
.mlJnlclplo, cometIO{lt\ POIf't n\ft$_ma PCS$úU, QPjlCQr--Pp.~6. l;>t'J PenQ-

I laaae~ eorrOS!JDndetltoe o cada Infração . .. 
• ArtIgo 87 - N~o 5Q pI'O,Cliel',') con1-ra conlC\tlul;1i:C Que 

tenhil 119H10 ou pego G tributo ou dcordu COIl! If!terPI'ctuçõo flS-
eCi;l!. cnnstnnte de deCI=;lu() dc qu"lquer Insti.lnt13 ntlm!nla-trotlva, 
.mesmo que posterIormente venna tlCf tIIodltlco\!u ee:ta ;(\terpretu-

çlJ;tl, e também ,00 contr!buln1e que 'Se ct,çontrar em pendénc!a de 
ItcoosUlts: trlbu"térI3, enqlJ3n·to nno rerm!ncdo o praz.o pill'$ o cum-
eprlmento ao dec!~ldo. 

• PARÁGRAFU Gl'<lGO. r:xGl ul-:ie ('lo enunc 1~10 no "CflPut n deste 
ear1:lgo, as hlpótClJee em que, h;}vc,)aü alteraç50 de po~!cl0nnmento _<-

aoore o otJ.3unto ob;eto OG Oec!gti(l, teor:l Q ccntí'lll'Jinte eldO~, 
.notlflcado desta àlterocão. ~ .. " .-.. ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Dos 

éST .... DO OE; SÃO PAULO 

RUA M1GUEL LANDIM. N.c 333 
coceM>') 45.3!21.4GotOCC1·60 

Sçç~o V 
AcréoClmú$- legais 

DE IBITINGA 

Artigo 
estabelecidos 
na Inçjóêncla 

88 -. 8 feita de Po98tltento do, trIbutos nos PrD209 
na !E'9!s.lação trlb;,:tárla do f1jUnlcfplo, Impllcaró 
dos fJ.egu I fites acrt!'ilC Imos; 

I I 

I I I 

atua! Izaçlo nlonctál'ID dO cêblto otrnvês da apJlca-
tão! sobre Q seu valor Drlglnal, dO (!t;cilclcnte de 
atual Izaç~ü obtido peJu dlvls§o ao valol" ao Unidado 
fiscal de Ibltlnfju dO mês em que 5e efetivar D pllga<w 
:11t!nto, ;:leio vnlDr da Unloaoe f!$cül de ibltlnga ao 
mê S 5 e 9!J I n t fi $ qUe I € f I j( i;l (1 u t:l a r ~ !l ti !HH1HI n l Ú " 

- rnulta de mt)rn op! I('U00$ $OOre O vujo.r atualitaóo j e : 

o) 1D"b (dUl por cenTO), quando o pagQtllCllto for 
até 30 (trInta) 018S BjlÓS o VCtlcllllcnto: 

b) 20'\ {vinte lJor cento). quando 
tU8GO dPÓj 30 (t"'llta) alas e 
dia.') ae.p013 do vCllcl'llúnto; 

o Ptlgefllcnto for efe­
até 60 (sessenta) 

c} 30% {trlnt" 
efctvCllllj tI(;PQ!g 

CllrIIC,). qUG!ldo () 
';0 decurridos Ifl:)j(} 

PO:);)IllC!li.o f:)r 
de õO (seetlcn-

- Jur00 llA !1111r3 SOUrc o 
,~ (lll:1 Flor CCllt0) Flur 
pn,lir dO vencimento . 

V;l;or Citvn; 17CdiJ, nv 
1:1115 OU fl"nçAu ,'o,te, . 

r(J;;,~o 

(levtOns 
de 

" 
• PARÁGf1flFO (N!f,iJ, D dl,,;100t,o :)C5tfl (l,tl:)O 

.bem às multas rcprct;.slliÍ'IS fISC:11$ ntlo pDg;)5 nos 
110 dOCUI'lento que Bj tOI':1lnl !2:1t • 

:)pj!Cil'~~e tant­

prazos flxodos .. .. .. ';eç~ii) Vl 
CI~13 MU\t38 

• l\rtl~JtI 88 .- Q l1e8Ct.lHlprlmcnLiJ doú (1brl']«çCe~ 

.acessórla estabclec\uD pela LCI NQ L::t"?JUj34, Lol NO 
~NQ 'B2~/SB flca"l ftuje!tas à9 eeglJ!ntes nlult,s= 

p:'llicira! 
182:!lJBS e 
.~.~ ----"." 

OU 
l.ol .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I -. ) In'frS'.;:ucs rel"C!Q!lad-vs ao recOlhimento 00 ImpOBto: 

foita de recollllmento do 
regularmente Cflcrltvrado, 
de ICV<lnt.afllcntQ fhJcal . 

mui tH~ '70'4 (QU:.lJ'cnta 
devidu; 

111PO'QtO estünctu Çl 

;; 101 ruç..';tu 

cento) do iJdlOI' dO 

OP\í;'{jçõo 
Elrrú\lé5 

Imposto 

U) falta ae ,"eCOllllnlünto du IniPosto nAo estalldo a Oil,lfR­
çtío regularmente C8crlt!JrudO, apuraoa 01 1fl·fra~1\ú otra­
VêB de !evnntamcnto f !3cnl, 
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c) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA . 
EGTAOO DE 3}..0 PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N,Q 333 
COC(MF) 46,321.460;0001-50 

multa: 8D1> (!)Itcota por' C!C!nto) 
deVido; 

do \I a : o r 

f31ta do rúco1hlmento, totrf~ ou parcIal, do 
em virtude de erro na apJ !cui;úO da ai (quota cu 
aerar ft operoÇno COIIIO 18en~B ou nno trlDutaaa. 
a oper8'~o rcgU1Brnlente escriturada e apur.da 
cão pOr procadrlllsnto flacml, 

10lPOtlto 

Imposto 
consl­

estando 
a IIHra-

mudto: 50'%. (c!u!:!uentll por ce,'Ho) <ílj valor da f1lfereflC~ 
Cfltr'C ti impo$to deVido e o recolhido; 

ti) folta de recoflllmür'to do !t1IPG$tO orHHnado 
çõe9 nno CDnlprD~ada~ por documentos ná~eI8) 
mesma devloanlente C8crltur8a~, 

nlulta: BO~ (OItenta pOr cento) ao 
diferença e~tre o Imposto devl~O c 

valor relativO 
O reCOI hl<lo; 

e) falta ae retenç§o Ou rCI:oltllmento dO Imposto <lOVldO, 
quando eXl§!60 esté procodlmento dO tOmaoor 00 ectvl­
ço ou ao contrlbulhte subst!t~to do IV\', 

t ) 

tllultB: 150% <C6tlto e \;lnq\JcIltu por ce:'to) 00 valOI" dO 
Imposto (JCVlllü; 

ntío exfgJi' \) ('i'CO]ll'H;PlltU JntCc:jf.}(l\llj liO l'tl(Hl$tu Il1cr­
OCnte 1,,, tran3m]~F,iío de lJellO IWÓItCiD, (j'.l(lnrlq CúlJ!';CI 
e t} t ú ;; r o t: e '1 I me n t jJ , 

PllJltft: 150"& (celltú e ,:I!1(jIJr.«,t;j por ..,;rnlü) do valor dO 
Imposto dev j ijO" 

-!nfl'açõe:.i f'el;)CrúOnllns co!'] 11 jr;c.c'lçâo, ()llCr.1ÇJ}o t;a­
aast,o!. CDI1Ce\(,ltIOlltl' 011 ~CCDd(19t"onler;tO da CUlltr!Du­
Inte JljlltO 00 (;rI00S:Mu tlC AtlvlctrldC8 EconDnl!C08 e 80-
Ciíll3 - CA~5, 

n) I;) j c r :\ r 
tJeie-eldo, 

Jtjvld~(lca IllltCS (Ir PI"UCCdVr, 
a I n6().~ (çtio no ColJoS1::,'o . 

1!lu!ta: pe3';1tHl fi:jlcJ: 1 ur~ (U1l1(;1 unldnde fISC!'li! por 
olês ou fração que decorrer ao InfelO de atividades até 
a I!lSCt'!Ç{lü ou cot)$ttltnç~0 pelo flBCO l11uniclpal, 

pessoa Jurídica: 2 Uf (dUáS unld$Qe~ f15Cef5), 
!nals 50% da 1.JF (c!tiqu-ento por cento d'1 unidade fI5C(.II) 
pDr rtlês ou fraçlo que deLorrer do !nlClu OC. atlv!dades 
até ~ !nscrlcão ou constatacão pejo f!!'!co tlHH'!clPl.H . 

tI} ael.xar de comunico" no prU"lO fl}\i)do, 
que 1mp! lquem em mOd!t !ca·cÕcs Ói' fatos 
gravados no Cadaetro. 

!l3 atTerúc{'}e5 
sntcrlormente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO P .... ULO 

RUA MIGUEL LANDIM. N.o 333 
COC(MF} 45,S2t.46C/oOOI-6Q 

lBITINGA 

.. .. 
• .. .. 
• .. .. .. 
• .. 
• .. 
• • • .. 
• .. .. .. 
• • .. .. 
• • .. .. .. 
• .. .. 
• .. .. .. .. .. .. .. .. 

fl:!Ultfl: pe5~üa fI31C';·5D% íJa Uf {C10(:;vcntu por cento <la 
unléDóe fieC{l~>, mal'!? lU% uü Uf (dez por cento (ia 
UnlUlll1e fiscal» pOr mt~ {lU fl'!\Çtío que decorrer 00 !n!­
CIO de atividade {ité a e'fetl'lt'li;~D elG tl!'terQcâo. 

: PíHISO!l !urfdlc3; " UF (uma unidade fle..;OI) maIs 
2D~ da UF (vinte por cento da urJú{l(.le fi$.cu(;' por 
mês 1)U -trcu.,tlo qUO ctaGtlrrot' QlJ In'CIO de atIvidade até 
fi efetiva~~o da olteração, 

c) nao cOmun!CD!", no JlraZO comlnaOo pela 
encerrümento tlC atIvidades, 

o 

tflulta: pce::Joo 118\(U: 3D "h àa Uf ("lrlnto por CGnto o !)I 
Un!{1ade fl:;.cal) f'IZlls 3"1" (11) UF Ctrê5 por cento d~ uni-
dade fisco) por nlês OU 'rroçfto que ·jecorrer do 't6rmt·· 
no das atlvldado8 até sua CO;lstatac&o. 

: p~eeU3 Jur!tlle,l: 1 ur (uma unJdiH1c f~!Jcal} I1Hl(e 
5D'i. da lJf \c\r,quentfl 901' cen'to da untdode fl$Cal} por 
mês ou ft8Cão Que deC()f'rer do térmIno das atlvlOaaes 
até sua con8tftt~çHQ. 

ti> deixar de recad&strllr-se segulldo 
pela autoridade oanllnl5trattva • 

multo: p<:O$Cü fl3lCn; 1 VF (uml'l unidade 'fiscal) fllflls 
2fJ"4 da UF (vln>::e por co::oto C!(I unldcld~ fl')CI1I) por mês 
011 rracRo que de\:orrer lia data Go tÓI"nllnO 00 r"eClldas­
tralHelii:o até ;l ~va efe1"; \lacão, 

: P~8SUO ju(.~jca! 2 UF (61108 vIlldades fl$Cal') 
mais 00% da Uf (;Jlrflntfl por cento da unlClá\18 fI5Cal), 
por Illês OU 'frGç~O que aceol-ror aa data do térlllll)O do 
rCCtu!a5tr{)nH~nto até a suô efet·lveC&Q, 

I I I - Infraçõe5 reloclüllaU'I5 COlrl d HI)resentac~o de Itlfc)rR~O­
Côes econômIco-fiscais e gulas de re~OlnfmentD • 

a) upreScfltuc50 De :nfOfIIIDCÕOS enl (jOC~r)lento5 que evlaen­
Clem falaltlad8 ou qUalgqLe~ outras Irregulorldodes. 

rntllttl; rlf UF (qutltro wnli1aOes 
apresentado, 

fI Sél! 5) por COCI.Htlen"to 

b) deIxar ~e OPf2sentor à Prefeitura. quandO Dor/gado a 
faz.ê-lo j document08 eX!9IdUS pela le9!Siaefi:fl do munI-
cípiO, fH.I:) pro.ZlJ$ estabelecido:! . 

multa: 3 LJF (~rêe Ur\IGoacs fl9cal5) por documento naD 
apresentadO . 

c) Irlstrulr pn.jldl1s de ISBnCaO ou .'eOUCUD de Iln!lQ5tos, 
atrnvós ~e docurnelltns QUO 'contenhaln fa!~!aade, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO DI! SÀO pAULO 

RUA M1GUEL LA~DtM, N.o 333 
Co.C(MFL:~:::;:~{OOOH)-O 

di deixar de eXPor em lugar oe "féçr) VISU.QI!zaçi:l(i CI 
accssfvel aI) OÚ!)!ICO e à 1ie..cal\'Zação. os documentO$ e 
IOlpressoe exigidos pels autor!daae Odnlln!fftrutlue • 

mulTe: q Uf (QIJ8tro llnldúdee fiscaiS) por dOCun!ontO ou 
Impre350 nao exposto . 

lV - \nfracO~s relacionadas CDn\ 05 aocunlentos fiscaIS . 

8) ernl9810 ou receDlnlento de dOcU~letlto flsCur que con­
e,lgne valor inferior ao Ótl operaçilQ ou pre$ta.ç~o • 

multa: 1 (umo) a 1:; \(182) ve-2.ec$ o valor ao Imposto 
apurndo . 

b) llree"taçuo ou receú!múnto de serlJ IÇO:" 
(te éoctllne:1toç!lo flsCill exigida, 

Alu!ta: 50% ( clnq0c~c;1 por cento) dO valor c;. presta­
ção, apllCó\{el t*nto Hu prestador qUBnto ~q\.l(:!e Que 
~en\\8 rocebldo 03 servIçoS • 

C} comeI'Cltlll?eçt!o ou recetllmen'to de proCi'ul,;O-s sujeitos ti 
lrlC!dênc!a ao InlPosto nDare venda a vareJo de cun)Du~­
t:vlea ! fqUldO$ e 960D909. GeeacomPQnnada da documen­
ta,aQ fiscal ox!glda, 

multa; 50"f. (c\nqucnta por cento) dO \!(j!Or \1,) VenClQ dO 
produto, ap! íCCnte!s tanto 3 quem comerCia! Ir:ur Q~Dnt'o 

a quem receber • 

a) Iltlpre$st'tD ou ut! i llQÇ.;;O de documento ft$C~! cum nume­
raçi10 ou ser'laçt:lo em dup! Ic\Oadc • 

multa; IJsuârlD: 2 lJf (,IUUS U~laade8 f!~CJjs) por (IOCU­
mento confeCCIonado . 

estabeleClRlcnto gl"ÓfICCI: B Uf 
fincais) por aOCllltle!lto confecclonaao • 

<e(!ls 

e) lmpl'~:15tl(j Ou utlll20çijo <Je Ó(1CUIl!{;()t\l~ e j ivroe flsc,\-
18 8801 i'ré~l~ outorl78çAo d9 !'cpQ,'tlçDo 1Isco: . 

mUI tê'!; uou~rl;): 10 Df \dC'l un)títloes f\~c«!'j) por étlCu­
"lento Dll I !vro confeçClonU0U, 

eataDeleC!ntentD ~ráf!co: 20 [Jf (vinte unidadeS 
fIscaiS) por d{:jcumentn DU ! Il,IrO confccç!otiGdO . 

InlPressDo ou cQ~tecçao de I"'pressa de 
IlIrQ fJCt:.a\ em desacordo çam oe modelos 

ave pela le9Je!eç~o trltH.JttlrltL 

multI): 2 UF (dOAS unlOflllO'S flSCClls) por 
livro • 

dl)cumeJit:o cu 
e~t{lt)elecl-

Impresso ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESTAOQ DE. SÀO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, No 333 
CaC{MF) 4!'>.3Q!.i!CO{OOOH'JO 

DE IBiTINGA 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

v 

g) emissão 
qUls~t05 

de dOCllmentu fiscal 
reglJlornerrtareo, 

com lnObservânCIl) 

multo; 30"k Q,u Wr <trlntG 
por dOCUHJento fIscal q\i! 

PUI' cento ao unldnGe fiscal' 
contenhO Ifl"eguf31rlÓIH:te • 

h) cxtrflvlO ou Inut! j j zoçno (Je documento fl5car, eXceto 
talonário t1e notas fj$C\'IIS, ou sua DDO cünsíltvacão pelo 
prazo estabeieCldD F'a10 lugleioc!o trIDu~jrID • 

li!ultU: f.jO';' da UF (C)!lfJucnto por cento dil unIdade fIScal) 
por documento 

) extravio ou inutlllza.:;?:!o de tUlion[;rlo de nota$. fl-scnls 
ou sua n!jn -C0f15ervaç?io iJe 1 o prazu eetaoer ec I do pei a j e-
!;i1$IOÇtlo trlOt..ltúrld, 

muI ta: 10% di) Uf < fie<,-
not{) {I!ieal eKtraVIO(lfl, 

Infrações re!oclpn:loa$ 

P{}I' conto o;> 
I/)u!! I linda 

(j ~J I li li d e i I $ C ~ I) p (; r 
ou n~o CQnsurvada. 

com 05 III/rút), fltlGillS • 

~) sua Inexistência, 

multa: 1 UF 

Dl ialto de autcrltlCaefto 
no órgaJ conlPete~t8, 

po r livro ex!g:fvel. 

contribuinte 

multa: 2:1~ aa Uf (vinte per cento da 
mês ou frDC'o, CGnTado9 (lo InfclO do 
SÚPi Rutentlcuç:t!O ou con~tút<lctlo pelo 

Iloldade fiscal) por 
P9crlturoeãó até o 
f I li) C O • 

c) falta 
OOl eta 

de eecrlturAç~o e 
jnCldênc;a dos 

docurnento'5 re!otll!o$ iJ (}perac~o 

!fl.POSt09 munlClpnlo . 

d) 

multo: 10~ (dez PU!' ccrlto) do Valor do 
relntlvo ao docunlento n50 escriturado . 

JmWO:.1to 

!nutlllldC~O, eiltrUiJ!o ou 050 cOflservaç:lo 
fixado pejo leglsloctto trlbutâr!Q . 

peio 

multt"\: 2 Uf (duns \Jnld!)dcZI f:SC"iO) p o r !Ivro). 

e) e6crlturaç~o atrnso, 

mUita: 
m-ê s o ti 

10" <;lfl 

fractío 
UF <dez 
C'e:ete . 

por centu \la un I daO~ f15cal) 

f) e5crlturac§o de j Ivro5 conl !nobBcrvênct8 u~ req~13~ 
regulamentúres ou 1UalSquur Qutro!} \rre!Ju!artGiHlü3 
6l'>peCli!CfH1U$ nas ai !noas ontcrlOrce. • 

IllultS: 3~ da UF (três por eento 
I rregu I,')riandc constatn<ja, 

da unIdade fiscal 

po r 

tos 
n~o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTAOO DE SÃO PA\JLO 

RUA MIGUEL LANDIM, "Lo 333 
COC(MF) 4G.32.!.460toooHH' -

IBITINGA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI . ) - Infrações l'eIGtlv:J$ ,)0 ctrltJoraçomento flsca!: 

recusa em CXlblCnu Ge I lvrn4 e dOcunlentüs ff9cals ou 
CI!Jol9quer outrü9 tlI-l(1) ne papel::; 00 Int.Ql'rC3:3e da fl-:1C.fI­
I Izacão, observado o disposto noe ~o iQ e 2º dC3te arti­
go, 

mult.a: 
a 5 uf' 

50~ da Uf (c,nquento por cento 
(cinco unldaaes flsctUS). 

da 'Un,d;l,e- fiscal) 

ti) delx!p' (lC atender às 3Qllc~t!)Ce;es 
çDes ou notificações enlltldas pela 

contidos em lntlma­
autoridade fl:)cal, 

c) 

V I I 

multa: 10,. da Uf (dez por conto dQ unldildc fl6-cal) 
Uf ~trê8 u(\ld",~\:e 1!e.c(lIU}~ 

Impetl~r OI,; retllfoar 
fornecer Informeçftee 
ca I! zaçeio. 

procealmento bem 
Ou documenta0 80! I ç! todOs 

COliJO 
pela 

o 

n~o 
fis-

mu I ta; 
a 5 UF 

5D'1o "·ti 
(Cinco 

ur (c!n~ucntD por çento 
unIdades flacele), 

dJ: unlúatie ilecol) 

Inffl)CÕeS 
catracas de 
milcênlca (;11) 

relaCIonaC88 com máaulno5 regletrudors9, 
controle ou qualquer outro Qlelo de upuraclD 
oldtrônl Co'), 

I f r e 11 u ! a r j d il (1 e $ \I e r i f ( C Q (j ti sem til;) li u I 11 () S r e 9 I 6 t r Çt li {1 r l~ b , 
catracas de controle ou quftlquer outro ~lelo de apuroc60 
mec~l1lcll ou elúttôniC(i. 

multa: 200"1., 'il'J7.pnlOe por CentO) do \jOIo!' " Q II'J1POtltO 
apurado atravó$ de arO!Lromc~to fiscal. 

b) ni:lo emlssáo \:18 c,;pons ou "tICkcts" efll nli'tQuln.')'i' regis­
tradoras ou deixar ce registrar a operaçCo em catracas 
de tOfltrole ou q~ajqver outro inalo de DPUfaçlo meC611'C& 
ou eletrônico. 

multa: 50' <clnQuentu por cento) Da 5 
valor do tributo v~uradü. 

(e! nei,,) vele!'} 

c) utl I Izaçlo a~ móqu:nl19 fcglstraoorao, CAtrocoo de 
trnle OU qllJ)(quer OllTro meiO mecâniCO ou e1otrônlCO 
préVia Elutorlli:u;50 da uutGr!dodc fl$Cnl, 

mUltd: 2UO~ (duzentos por cento) ~o 
arOIt:r6do no pe.l'fOóo do :stllllação. 

volor 

o 

d) efetuar con-eértos, l"e::.tur03 !)IJ manuten'Çtíü em má<l4lna1. 
re91~~rador09, C~tráCa$ de controle ou ~ualqUer outro 
e!etenl3 mecânico ou e!-etrônl.co, sem prévio ct'Jtorl'Zuç!1o 
da autoridade fleco\ ou por pe88050 DÔO nev!Qomente 
credenciadas a fazê-lOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIT1NGA 

.. .. 
• .. .. .. .. 
• • • • .. 

E.STAOO DE sAo PAULO 

RUA MIGUEL LANOIM, H.o 333 

mui 'ta: 4 ur {quatro !Jnld50ee f!~çaI5) opl iCiltH1S, Tanto 
ao contribuinte, QU9nto àquele que efetuar o servlçu . 

InUTI\ lZDÇlo. extravio 
flxaC'o pela legi;:.l>façJ),o 
fIlo:jnétlC86. 

multa: 2 Uf 

OU n~o çon~erv~ção nelo 
trlbutôr]{:l, o-e bOt)lnas ou 

prnZ0 
fitas 

bobina Ou fita • 

• I 1Q - O Jlr8zo pera a eeCrtturDcGo fiscal 
• do ern regulameni,o. 

• o 2º - Gal':!cteriZ(l-se também CO(;)O reCuSíl,;) nõo att:nQj-
.mento por porte ,10 contrl DU:nte ou iJCU repreúentullte !egú! de 

Inttmacão !U'Jrnt1-ü pcl05 ugent(;,-~ \:0 flSCal!loçjo tf'!tluttirl<'l parJ' 
.apresentação de livros e dOCunlEl'ntOfl fI5Càl$. 

• • 32 - Repetlr'-ge-á ~uontl)S vezes se flzeretll !leCeS9árlas, .a Int!fl\8COO ~'efer!dn IEll P3f{:;5ra;o ofiterlor, nujclt:olld()~Zle o 11)-
.fl'ator à multa fi cnll" tlQVtl eXiq<!:nc1a flse,ll. 

• ~ >1 Q - A O nHl 1 t {l '1 I n c I d~; 11 t ,';':) $ ::dlí' Ú li ç I!;I I o r c:) fi {') U Impos-

• tO" 
sel'tío CjlcvtJ.do5 Cil1 função ÓC ::l-CU valor tQrr'I:;;ldü, 

• • 5g - N[l5 Cary(Jo dO 
• a c (' t~ Ü ~ ! d:3 p r v 9 f' e $l3 I oJ ;lIH~ ti t C 

• nOva infr!lí;j'o. 

r'c:l!lCIIIDI1CI3 our6 
d(l ~:;O." {Cllll.jUcllta :101" 

0.1'1 I cnda 
centol n 

mu I t (;l 

cada 

• • • 
:; L' C 7j 11 V I 1 

Do He::;:f1lc L:'il-lt!Cl,J1 de Ftecal lZo,Ç:JU 

(I Artl!JQ SO 
.cado, a critério 

- O regllll~ eç~0cl3i de 
cn Gutorlaflce fiscal, 

iISC,íll7.3.cel() '.le:rfl Zlpll-
aos l~nnt('lbujntC$ nos 

• • • • • • .. .. 
• • • .. .. 
• 

segulntelj. c{lsos: 

- Quando o SUjeito PI)9~tVO reInCIdIr «lln 
le!jfOlaçtic t;>lbutillrl€!, na QIJêI! resulte a 
g(PUefitn do trd;ut(l tiO Uldu IJU em ~I,\rte, 

l'1früçtí0 à 
'f«( tl;t til' jlQ-

I I 

j I i -

IV -

Q'Jand'O 
cl u;jdc 
das, 

nauv::./' dU'/!d3ü 50bre C verocloo(lC til) 
dos rCQI3tros I'~terentes às opor;),nce 

qUflfido manlfpt,l't) Q IlIreni:;;)(\ llU cúnirlbfJ!Hte 
tlr réndlmcPtó$ prOlJelileflte~ da prestaçõo de 
ou vendo. (!e CÚi!1bustlvel5 IfqUldOs e gaeosos; 

ClLHlnóo pela:; coroct:erlstICi)$ ç.O~!,J1 fores <jf.l 

delemperltlaao pelO cOlltrlDulll'te. o fisco 
,ulgar conv~,\lente. para um nlClnor controte 
Zador. !1'IpOr nlsdlUue (Qutelare8 . 

!ll1tef'ltl­
rcoí !"Z~-

em 01111-

serviços 

atividade 
m:"HI! c 1 p(.ll 
flscall-

~' 
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• .. PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANOfM, N.o 333 
COO(MF) 4õ.S21.460/oOOH:'O 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PARÁGRAFO ÚN1GO. O regime e~pccja! eerá dl!.>CIPllflD(lO pela 
autortdaae fiscal otcnOellto , nece5~laaae e reQlll~ltD9 de cada 
situação. poaendo, InclusIve, consistir nu aconlPBnllamentu te~po­
rárlo das atlvl{jfldee tl'llJiJtável5 a\l contribuInte, 

zacõo 

• 

Ou 
Seç50 VI i I 

cn'J.9üctio 00 III v-nrá de l.Jcençi) óe 
LoCa! IzaÇno e funclonomentD 

Artlgú 91 - Scró coSsado 
e funclonarnento quando: 

(I fjlvtJrá de licença cc 10COII-

1 -

I I -

o CDntrl~ujnle dC'Cllnlnrlr 83 0b~ervaçDo8 C'ln,tantes 
aOl seu a!varé de funcionamento ou dOSvlrtuá-IUS: 

u COJ\tr'llll)illte (lHlxZ1r de atender reltcl'adamente as 
determln:lCulJ5 da outorldJO.c udmlril'JtrntllJa. 

:X 
Da Interdiçno C Locroç50 de E9tabe!eCllllento5 

Artigo 92 - J\ Intcrdlção c Jat:rl~ç:50 tios. cstJUe!eclmefltas 
8comere!a!a, 'nt'llistr!,els ou de PI'cstl)Cão de serViç.oe :lerá rea!!­
.2.Sda pelos agentes tio fiSCO munlClped, nos 0054ulfltBO (:;110Q!'l: 

• • • • • • • • • • • 
.ao 

• • • • • • • • • • 

I - quando o /'esponsávcl pelo cstabolecitl1ento. após rol­
ter8dO~ prOCeOlnJentos fleCOIS, nlo prOCeder à regula­
rllacUo neceseórlQ; 

qU{lf)dO u t'csponsáve! pelo e5tabcICí',Jmefltü (ielx.:lr l,it; 

atender expresso detern~!naç~o legal 81PltldQ pOla 8U­
torldUlH! iH!fnli11:itratl\fÜ, qve dlselpllnc medlr!fl3 übJe­
t!V$nOll resguardar ü [lei!! estar da ~DPujaçlo. 

CAPl7UlO VI 
DAS ALTEHACO(S NA lEGISLACaO 

TR!(IUTARIA DO MUNIC!PID 

lIrtlgo 93 - Os urtlgos tln Lei NQ 147_~< de LI óe deZ'êfl10ro 
1984, abaixo enunCJfl{.lOt'1, PiJ3Dllffi ti ter-ü-ã 3e9u!ntes r-e{j3c~es; 

- "f<i't'gü 18 - o In:posto 1ç1'rltoría urnano, será 
ao na Dose de 1% <Uli1 PO'" cento) eobre o valor 
dC$ terrf)nos." 

cotiru­
vennl 

I I - -ArtIgo 3~ - O P8g8!1lCllto Integro! 00 InlPo5to será 
exigido e~)Ó9 30 (trlflta) dias contaOD3 ao recebimento 
do avIso ae tan~amento. pacandO ser o ttleemo parcelado 
nu forma e pralo5 fixados pelO executIvo, obsérvan-
àO~$e> neete C~H;,(l, o Intervalo Hllnlrno de 30 (trInta) 
àlas entre a,s parceIO$."" 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
E$,TAOO Oe: SÃ"!} PAULO. 

RUA MIGUEl.. LANDIM. Ito 333 
CG:C(Ms::} 4&.321A&:>{OaOH50 ...... 

IBIT1NGA 

• • • • • .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

í t t ~ f~Cfe!lc.ente~:':d~ í1n flrtHJQ 34 da Il!J rHj 147,.3 ___ <1e- ~ de 
<lezemoro de 1313<1, os "ti 'In, 2Q e 3º c{!m~aa. seguIntes 
r e doe;; õef'.: 

n'" 'º _ Da valores G8S parcelas 8e~aú fIxadas CRI n~'­
mero tl~ IJllldaaes fIscais. 
'}- 2-º - por oc.a$!l'jo 'do pagamento 110 p-drc_ela. o órgào 
a-i're~i)dtHHH Ilh..ll tip! !c{Há o f'r'ÓnHiru :tle Uf (unl{'UHI6 
f15CA1) pelo VJllJ( doeste para o m8d em que ae 
11;)1" r,. r'et.:olh!wentll. 
• 3Q - o plsamento Integral do 1!'tpDa~D ~nl pelrcela 
~1,I&a fará JIJ~ ~o de,conto de 30~ (trinta pDr cento) 
:J {j b .. ~ o V '/l'! (1 r o r I >;I J ri a 1 • n 

IV H Artigo 3'0 - A falta de Pagamento do Imposto na~ aa~ 

tas fixadas, SUj"eltará (l ,contribuinte às. pefl~1-jldàdes 
estabóleClda, na l~gts!aCaO trtblttárla dD.muAlcfpIO.-

v - " A,'tt9D 52 - • UIS,0 de CalCUlo dO Inlposto cOI'res'pon-
ilertl a 0.,5% trrrelo pOr cento) do 'Jalol' venal na 
~o:(\.$ tfiJQ..ã.o. o·~ <!;ti t -f I caç;fjo .. " 

VI ,. Artf9 __ 0 62 - 'J1p';j'!-ctI-se ·ao p'l:l9~UrHHlto (lO imposto (te 
q.tle. trata e5~e c3pjruJO, as dlepoelçõee cbntJdSS nG 
~Htlgo 34 e seu:! .... lI HL 2'"9 e 3Q oe'5t:e CÓt11Silo .... · 

VI J - "artIgo 8~ - Ao COlltrtblJlnte que nlú c~nlp.rl·r Q d']S-
posto' nos ar~lgo8 57 t: 59 deste códlgo, ael'á Imposta 
m:ilte equlvBlente u 10~ (a(~z por cerlto) do valOf anu­
al <lO IrJJPOBn1." 

V111 - "ôrtlgü 127'- À6. t~Xtf:j: i1t'.: 'Sf'fvlçO'g PÚ:bll'CúS lem C9.lTIá 
f~ttô gerZ1:(i(Jr a Utl j IZUcllo. efetl'vú DIl pOlenclal. dos­
-gt;-gu!nt.ets t>criltços póJ,! leoa esreclflcoB e dIV.lsjve·!$, 
pre~t&no& 8Q contrl~llll.l~ ou PODtOS à sua aJ5~b~·iç:RÓ: 

.. 11 um! nuct.io iJóbl \,c?; 

fj Pf()nto socorro; 

IK - ~Art!gO 129' - A taxa ae ! j~pe·za de rus,s ~eró cnbra-
U8 6 razão de a.2~ Ou IJf ( ~erD v·l.rgu,lu vinte e aDIs 
pftj" cento utl Unl(j~1j0 fiscal) ·por metru !ln'HH de 
tedtflda. por mês. n-

x - "Artigo 1"15 
CO.~, n{) ql.H~ 

tu· :t ! :9 {I 34 e 

-;: 1\1-'llca-Se ai' ta~a$ oe iltHvtço P-ÚPi!~" 
:3C- !'c'fere fiO I tn1ç:am-ento , o dISPUS.to no 
seus •• 18, 20 e Si deste c6dI90.'· --
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE 8 .... 0 PAIJLO 

RUA MIGUEl. L.ANOlM. N.o a:33 
CGC{MF} 4fi,$21.A.60!OOOH:iO 

IBITINGA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XI - "Artigo 147 - A t1:l1t8 será cObrava à ruzão 
da tlf <três vlrgu!1 setenta e c~nco por 
Unícfade FtilCl'Il > par lmÓV(~!, por mês." 

de 3.75'l. 
cento da 

Xli - o Titulo IV passa a tor o seguInte teor: 

" TíTULO IV 

DO PROCeSSO F I SCAL AOMI N1STRAT I VO 

XiI I - ~Art!go 210 - o proces~o f1Sca! administrativo lnl­
cl,ur-se-á com: 

. 
- B lavratura ao auto de Infração c 

mljlts: 

- a 8preensõú de mercadorias: 

II - a Impugnaç-!1lo, li_elo SUjeito IHI'9-SIVO, dI} lancamen--
t-o ou ato admlolstrettvo: dele decorrente." 

XIV - "Artigo 211 - {J.S Irt-fr&/f-ôes à legi!j!~ç.~o trlbuUH'!;;!o-
d>D munl-cfplo e.erao tÚf'ClSl 12adas &travé$ (10 auto ce­
InfrBclo e ImposIção ao multa, que scré lavrado com 
precisa0 e clJ:rela, som entrcllt'lhau. emendàs nao 
ressalvodas ou resuras, devendo cD~ter: 

: I .. nODlb ou rDz~o soclOI. endereço e nómero ae 
crjç~o municlp81 da infrator'; 

lft$-

j 1 I - relato pormenorizado da 
InfraC§D, com P cJtaclo 
alado e a caPtUjaç~o da 
seu valor; 

fato que constitui a 
do dISPO':lltIIlO le'9~i vi­
l"tracaD. aa multa e o 

IV - 8 Int.M8ç~O p~ra apr~gentaçlD de defeoa ou pa9~­
mento Oa m~jtD no prazo de 3D (trinta) dias; 

v - a aeslna~ura ao autua~te e jn~ICaCaO de seu car­
go, 

V I - l.J fiSSi natura do áutu;-}do ou seu repre5en't5nte I e-
gal, com menç~.Lo, se for o caso, de quI'! nãú pode 
ou nfio reCU$O~ u a8S!nar.~ 

xv - Aú artIgo 212, acresce0 te-se o parágrefo único cúm 
~ s~gujnte redaclo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO OE SÃ'O PAULO' 

RUA MIGUEL LANDIM, N .• 333 
CBC(MF) 45.$íi1.460/000HiO 

- quando pessoal> na data em que for feita: 

~t - qUandO por via posTa., na data 00 recibo de 
volta e quando fOJ' Dloltlcto. 15 (Qulhze) dias 
ap6e a entrega da carga no correto: 

! j - quandO por ed!t&l, 30 (trinta) dtas após a uo­
ta da aflxar;G'o ou da pua! Icação .... 

XVI - o patá9rafQ únIco do artigo 22D passa a ter 
!91J!nte reda~ao;-

se-

XV I I 

.• PARÁGRAfO ONIGO - O 8tlJeato passlvo ,erá Cientif;­
cadu da decl5~o na forma estabelecida no a~tlgo 
212," 

- "ArtIgo 222 - Das decisões de 
caberá recurso para a instânc~a 
r ! (') t : 

primeira li,stêoeja 
admInistrativa $OPé-

- voluntdrlO. quando requerido pelo 
vo no prazo de 15 .(qulnze) dias a 
antlflcacão da decIsão, quando à 
ria no to40 ou enl parte; 

su/el"'.:ó pa;s::H­
contar tla cl­
este contrá--

I I - de uflciO, a aer Interposto pe'ld uotorldaoe JUl­
gadora, nQ prazo Qe 5 (cinco) GIOS, quando CGn~ 

trárjhl3~ no todo QU em parte, à Fazenda M~nlcl­
pôl, e -desde que CI imp-ortí.inc!a em lltí::HO seJ-e 
SUperIor a 2 UP (duas unIdades fl$c~re),~ 

XUt! 1 - Os ;l-,j, 1J';1 e 2i:l {SO 1Jrtlgo ('222, pa:3satn a IIlgür.:'!I' cum a 
se~Ulfit0 redacão: 

ri • 19 - O recurso terá efel~o !IIS~en5IvD. 

• 29 - Enquanto nlo Interposto o recurso de ofI­
CIO, quDI)dO cablv~l. a deelsla não produ­
zirá efeito.'" 

~JX - ~ 4rLIgo ~23 ~ A ~prec!acãü e julgemento em ecgun­
da instância admlnlstratlvB ca~erá ao Prefeito 
MUnfCjpal que. 31'61> a reallzat;aO de otil 1 I !lên-c I-Stt e 
mBnlfe~tlcDea que JUlgar nacessarlas, aecl~.rá 50-
bre o recur~Q nu pr~20 ~ft 20 <vinte) dias e, conTar 
do ,recebimento do processou. IP6s o que ser. clentl­
flc~do o recorr~nte Ob form~ eetaberccida nó artigQ 
212." 

xx - ~ ArLlgo 245 - flea crl~da a Unltlaúe F)$Cal do Hu~ 

ntcfplo de Ib!tlnga, aastlnada a occclglr nlanetB­
rJamenY8 OS tributo!. débitos e mU'ltsa deVidos ao 
mljnlcí~IO, cujO valor em 12 de ~ezembro de 1989, é 
do NCZ$ 20'0.-00 (duzfnto6-cru~adDe novos), e que se­
rá atual lla&o, mensalmente, \Je tlúorljo cora ª varla:­
çlo do tnGlce de preço 80 con$'untl~Or - IPC. e~rd­
v~s de decreto óo e~eCUTívo.~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• nada F iscaP' .. 

• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEl.. LANDIM, I'ú 333 
CQC{MF1 4li~-&f 

xx t -
, '"' ~ L) ...... 

.. dsvel'ãc 

~"~::;,, 
SB}: COr5;H;;rvedoD ,:JZ'::'ú ;:n:'aLO díJ 5 (cif)cc~ tinos a CCfltor d& S:";i$ 

ou 9S::::1: i t:..ração ~ 

• • 
cP.rfru:..o '111 
n:\ c: h,. Sr:"'f~'" '-';;'5 ... .T.~ <J .. i '-'''''~y,",1.... 

• ~~TI:O 94 - A l!stu de 3Rrvlços e as taba 

.quo 

• 
ae encontram em ~naxo 

• H'\ da Janai.:ro dO' 1 .. ~)'9ü .. • · -• dísposiç09S 

• 
riRT!C;C 96-

tri!::utúria 

- Ficam rovc;odcs 
~o v 'r ~ .- 1',..., f " • '-.I ,- ..... ~~~t-'-'-' ~ 

em 

.1.913'4,. 05 § 52, 651, ';'Q, e"-' 9 9.\i de artigo 18; artigcs 48, t'l, .\<.2. t';~:t 

844, 66, 6.7, 68 c § lQ", :??, 3~t -49 o 5 12 , ~rtigcz 69, 7'J, ?1, 72. e sru 
!! '" , ,;- . • par~.G.r:afa uni.cõl, 13 7(1, ?5. 76. '7'7,. 7e, 79 e ~C:.: pru::a,g7ofc un:,cQ, 80, 

, .. . .. '" 
.SI, 82 a seu õJaraS~:afD c;1;tco, 23,. SI. !? CSL: ;:;2reg;;::2ra unicc, 85 ~ s~u 

.. &' # -"'6 # '" "'. "7 _. ~ _ .. '.,~ -~ .',- ~ • ri5gl:':i!1o u;:.2.Cú,·~ €i sz<: parôgra,;::: un:lc".)J:;; -:: sáu f:u,Ci;;\\:jz-a;'u _;]lCD J 

'," 8<':> Qn ""I o~ 93 • TV"' 1C3. 2r1! .. @' 5\,"''' .>",.-<-!.~"",;>P"" :': .... .1 ....... 'J'1? .QUI "'$ "'-'f -' , ,,-'-:li ,>,---"":, _ _ __ . _"' ........ '-' ... -'!!I __ l~ .." • ..,L_,",~ -~~ • 

• 203 ;;; ':t'Gió.JS ç 1<;< u 2'd, 20 227~ 229, 229.2:5C);J31. J 2J'2,233 o 801..113 § 
"'e; "3.1 -;'<:J:.:~ .e "Mf ..... : a .. ~~~ 

.. 1 tl8M ._., 7, 

li, 98" 
• _OI • t 

li ' . 
1:.T0t:':l.G .. 

li 

• li 

• • li 

16 ~ 

c c.!'t iço 13 e 

"""""~ _ f' F'-",,""9~s.c 

1 !:r -

21: - Tocas as 

é" 

eco 

li 

• li 

• • li 

f1- 31 
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